
Nª 24.848 Preço banca: R$ 3,50

Lira e Pacheco pedem extensão
do auxílio emergencial até junho

Ipea aponta recuo da inflação para
 as famílias de menor renda
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Atividade econômica tem alta de
0,64% em dezembro, diz Banco Central
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Calendário
chinês: começa
o Ano do Boi
Depois do rato, vem o

boi, que, na cultura chinesa,
é um signo atribuído ao tra-
balho. Entre as superstições
associadas ao Ano Novo Lu-
nar, que começou na sexta-
feira (12) é recomendado
não lavar ou cortar o cabelo
no primeiro dia e usar a cor
vermelha, para garantir pros-
peridade. O Ano Novo cor-
responde a 4719 e termina
em 31 de janeiro de 2022.

No calendário chinês, os
anos são dedicados a animais
- 12 -, que se intercalam:
rato, boi, tigre, coelho, dra-
gão, serpente, cavalo, carnei-
ro, macaco, galo, cão e por-
co (ou javali).            Página 3

Sonda chinesa
envia à Terra

primeiras
imagens da

órbita de Marte
A agência espacial da Chi-

na divulgou na sexta-feira
(12) as primeiras imagens de
vídeo recolhidas pela sonda
espacial Tianwen-1 na órbita
de Marte, destacando-se cra-
teras brancas na superfície
do planeta.                 Página 3

Decreto provisório de
Orçamento assegura
aquisição de vacinas

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,38
Venda:       5,38

Turismo
Compra:   5,29
Venda:       5,53

Compra:   6,51
Venda:       6,51

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

20º C

Sábado: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

28º C

19º C

Domingo: Sol e
aumento de nu-
vens de manhã.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Manhã Tarde Noite

29º C

20º C

Segunda: Sol e au-
mento de nuvens
de manhã. Panca-
das de chuva à tar-
de e à noite.

Território Motorsport vai representar
o Brasil no 2º South American

Rally Race, na Argentina

As duplas Luppi/Justo e Piano/Mendes durante o SARR do ano
passado

Únicos brasileiros na dis-
puta, as duplas da Território
Motorsport – Rodrigo Luppi/
Maykel Justo, Edu Piano/So-
lon Mendes e Bruno Conti/Fi-
lipe Bianchini – representa-
rão o Brasil na 2ª edição do
South American Rally Race
(SARR), que acontecerá de
17 e 27/2, em solo argenti-
no. O roteiro terá aproxima-
damente 3.500 km, dividido
em oito etapas, com largada
e chegada na Província de Ri-
oja, na Argentina. Competido-
res de 11 países (Argentina,
Brasil, Chile, Bolívia, Equa-
dor, Uruguai, Colômbia, Peru,
México, Espanha e Portugal)
nas motos, quadriciclos,
UTVs e carros, se prepararam
para o desafiante percurso
que passará nos trechos por
onde o Rally Dakar passou,
quando disputado na América
do Sul.

Pelo segundo ano conse-
cutivo a Território Motors-
port participa da SARR e será
a maior equipe do grid, e abre
mais uma vez a temporada de
rali com essa prova que veio
para ficar no calendário Sul-
Americano da modalidade.
Luppi/Justo e Piano Mendes
competem na T 3.1, já os es-
treantes Conti/Bianchini vão
acelerar na T 3.2. Em dezem-
bro, as três duplas estiveram
no Peru para um treinamento
intensivo nas temidas dunas
do Deserto de Ica, que tam-

bém já foi palco do Dakar, como
preparação para o rali argentino.

“Estamos muito otimistas
para essa participação e vamos
lutar para buscar o pódio para a
equipe. Certamente o treino re-
cente no Peru ajudou demais,
pois foi uma experiência única.
Apesar do perfil das dunas pe-
ruanas ser diferente da Argenti-
na foi importante para treinar-
mos leitura de terreno”, afirma
Rodrigo Luppi. O piloto segue
confiante também pois conta
com a navegação de Maykel Jus-
to, que retornou de seu 10º
Dakar, em janeiro, e está mais
preparado do que nunca. “Os dias
no deserto peruano foram muito
proveitosos para toda a equipe e
posso dizer que o Brasil estará
muito bem representado no
SAAR, cujo roteiro é bem exi-
gente e neste ano será mais lon-
go”, diz Justo que tem no currí-
culo o Dakar 2021 na Arábia Sau-
dita, duas edições na África e sete
na América do Sul. A dupla Lup-
pi/Justo foi Campeã do Rally
dos Sertões 2020 na UT2.

Já Edu Piano, o maior cam-
peão da história do Rally dos
Sertões, com oito títulos, se
prepara como competidor e
também chefe de equipe. “Esta-
mos trabalhando há meses na
preparação dos nossos UTVs
(Maverick X3 TM) e, agora, jána
fase final para os acertos da vi-
agem. Vamos sair de Tatuí (SP)
no sábado (13) e, este ano sere-
mos a maior equipe do SARR”,

conta Piano. A equipe segue
para Rioja com um caminhão
oficina 6x6, dois caminhões de
apoio com peças e equipamen-
tos, carreta dos UTVs, uma pi-
cape e mais o trailer. “Desde
2020 estamos mais focados
também na participação em pro-
vas internacionais. As experiên-
cias na Argentina e no Peru só
vem somar para evolução dos
UTVs, no aperfeiçoamento dos
nossos profissionais. Desbravar
novos terrenos e o nível técni-
co do roteiro nos fez voltar para
o SAAR, ainda que em meio a
pandemia, todos os protocolos
de segurança e cuidados estão
sendo seguidos pelos organiza-
dores”, ressalta.

Solon Mendes enfatiza o
aperfeiçoamento do roteiro e o
nível técnico “O roteiro deste

ano está bem mais desafiador e
completo em relação a 2020.
Foi muito bem elaborado e au-
mentaram as dosagens de difi-
culdades e isso é bom demais.
Além da bagagem do ano passa-
do no deserto argentino, temos
agora o aprendizado que trouxe-
mos dos dias no Deserto de Ica,
que vem somar aos meus anos
experiência em areia e dunas,
porque é uma navegação muito
diferente da que usamos no Bra-
sil”, explica o navegador de For-
taleza (CE). “Que possamos fa-
zer uma prova perfeita e consi-
gamos alcançar nosso objetivo
que é subir ao pódio”, completa
o heptacampeão da maior prova
off-road das Américas (Ser-
tões), títulos conquistados ao
lado de Piano.

A dupla estreante no SARR,

Bruno Conti e Filipe Bianchi-
ni, não vê a hora de acelerar.
“O treino no Peru foi incrível,
como se tivéssemos feito par-
te de etapas do Dakar. Nos deu
muita confiança para encarar
o SARR. Me preparei fisica-
mente e mentalmente para
esse rali. Estamos traçando
uma estratégia boa e sólida
para buscar um bom resulta-
do”, explica Conti, filho de
Luppi. “Nosso entrosamento
parece que já vem de anos.
Confio muito no Filipe e ele
em mim e isso também é cru-
cial. Além do mais, estou em-
polgado porque vou estrear
um UTV zero, que está sendo
preparado pela Território Mo-
torsport”, completa o jovem
de Vinhedo (SP), que segue
para a terceira temporada do
rali. Assim como Conti, Bian-
chini também fará sua primei-
ra prova internacional, apesar
de o brasiliense já ter no cur-
rículo 18 anos de off-road.
“Tanto pelo tamanho do rotei-
ro, quanto pelo estilo Rally-
Raid e navegação via CAP, será
um baita desafio! É uma prova
extremamente diferente do
que estamos acostumados no
Brasil, mas acho que estamos
bem preparados, principal-
mente pelo treino no Peru,
uma vez que na Argentina não
teremos dunas tão altas quan-
to enfrentamos lá. Por tudo
isso minha expectativa para o
SARR é muito alta”, finaliza.
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O presidente Jair Bolsonaro
assinou decreto que promove a
execução provisória do Orçamen-
to do governo federal, já que o
Projeto de Lei Orçamentária Anu-
al (PLOA) de 2021 ainda não foi
analisado pelo Congresso Naci-
onal. De acordo com a Presidên-
cia, a medida assegura os crédi-
tos extraordinários abertos no ano
passado para aquisição de vacinas
contra a covid-19, entre outros

que foram reabertos em 2021.
O decreto de execução foi

necessário para que não haja a
paralisação da máquina pública.
Enviado em agosto de 2020, o
PLOA deve ser aprovado e san-
cionado até março deste ano. Até
lá, investimentos e demais gas-
tos discricionários (aqueles que
não são obrigatórios) terão um
corte de 33%.

Em nota, a Secretaria-Geral

da Presidência explicou que os
créditos extraordinários abertos
em 2020 e reabertos em 2021
não serão afetados. Entre eles,
estão o crédito de R$ 1,6 bilhão
destinado a custear o ingresso do
Brasil na Covax Facility, aliança
da Organização Mundial da Saú-
de (OMS) para ajudar os países em
desenvolvimento a ter acesso a
vacinas contra a covid-19, e o cré-
dito extraordinário de R$ 19,9
bilhões para as ações emergenci-
ais de vacinação da população.

De acordo com a Presidên-
cia, o decreto está em consonân-
cia com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) de 2021, que
permite a execução orçamentá-
ria e financeira de certas despe-
sas caso o Orçamento não tives-
se sido publicado até 31 de de-
zembro de 2020. O decreto do
presidente Jair Bolsonaro foi
publicado em edição extra do
Diário Oficial da União na noite
de quinta-feira (11).     Página 3
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A atividade econômica bra-
sileira registrou alta em dezem-
bro do ano passado, de acordo
com dados divulgados na sex-
ta-feira (12) pelo Banco Cen-
tral (BC). É o oitavo mês con-
secutivo de crescimento, após
as quedas de março e abril,
devido às medidas de isola-
mento social necessárias para
o enfrentamento da pandemia
de covid-19.

O Índice de Atividade Eco-
nômica do Banco Central
(IBC-Br), dessazonalizado
(ajustado para o período), apre-
sentou expansão de 0,64% em

dezembro em relação a no-
vembro. Na comparação com
dezembro de 2019, também
houve aumento de 1,34% (sem
ajuste para o período, já que a
comparação é entre meses
iguais).

Entretanto, no acumulado
do ano de 2020, o indicador
ficou negativo em 4,05%.

O IBC-Br é uma forma de
avaliar a evolução da atividade
econômica brasileira e ajuda o
BC a tomar decisões sobre a
taxa básica de juros, a Selic,
definida atualmente em 2% ao
ano.                          Página 3

Volta às aulas em SP: 66%
das famílias são favoráveis
Uma pesquisa realizada entre

os dias 26 de janeiro e 9 de feve-
reiro no portal da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de São Pau-
lo revelou que 66,74% dos pais
de alunos se manifestaram favo-
ráveis ao retorno das atividades
presenciais nas escolas da rede
pública, que acontece a partir de

segunda-feira (15 de fevereiro).
No total, 591.099 mil famí-

lias de estudantes de unidades
escolares das 13 Diretorias
Regionais de Ensino (DREs)
responderam à enquete, o que
corresponde a quase 60% do
total de alunos matriculados na
rede.                               Página 2

Fiocruz identifica variante
 do coronavírus em mais

cinco estados

Do total produzido em 2020
em contratos em regime de par-
tilha no Polígono do Pré-sal, a
União teve direito a 2,9 milhões
de barris de petróleo e a 32,2
milhões de metros cúbicos (m³)
de gás natural. De acordo com o

União tem 2,9 milhões de
barris de petróleo nos
contratos de partilha

Boletim Mensal dos Contratos
de Partilha de Produção, elabo-
rado pela Pré-Sal Petróleo
(PPSA) e divulgado na sexta-feira
(12), dos 17 contratos que atu-
am em regime de partilha, três
estão em produção.       Página 3
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Chip de internet: estudantes já podem
manifestar interesse de participação
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Estudantes da rede estadu-
al já podem realizar a demons-
tração de interesse para rece-
ber um chip com 3GB de in-
ternet. Eles serão acompanha-
dos por um professor orienta-
dor. Podem participar alunos
do 6º ao 9º ano do Ensino Fun-
damental ou da 1ª à 3ª série do
Ensino Médio, tanto do período
diurno quanto noturno, de esco-
las regulares. Serão priorizados
os estudantes mais vulneráveis do
estado, a partir da observação de

critérios do CadÚnico.
A manifestação pode ser

feita na Secretaria Escolar Di-
gital – SED (https://
sed.educacao.sp.gov.br) na aba
Manifestação de Interesse dos
Alunos ao Chip.

Os alunos que receberem o
chip terão que acessar conteú-
dos do Centro de Mídias de São
Paulo e de outras plataformas
durante até 1h45 por dia, caso
sejam do período diurno, e de
1h15, se forem do noturno,

além de ser orientado pedago-
gicamente por um professor
duas vezes por semana via chat
do CMSP. São 500 mil chips
disponíveis.

Além de poder usar o chip
para o ensino remoto, com um
grupo de colegas, os estudan-
tes podem utilizar para proje-
tos do seu grupo de estudos da
Ampliação Híbrida. Caso cum-
pridas todas as etapas do pro-
grama, cada grupo receberá R$
300,00 para serem utilizados

na unidade escolar para tirar os
seus projetos do papel.

Orientação de estudos e
ampliação híbrida

A orientação de estudos a
partir será inserida na rede es-
tadual com alunos do 6º ano do
Ensino Fundamental até a 3ª
série do Ensino Médio. A ini-
ciativa contempla a expansão
de carga horária e diversifica-
ção da oferta por meio da uti-
lização de metodologias híbri-

das de ensino, orientação se-
manal de estudos em grupos
menores com professores da
rede e distribuição de chips
com dados móveis. Essa ação
congrega dois objetivos prin-
cipais: a recuperação e apro-
fundamento da aprendizagem,
bem como o fortalecimento
dos vínculos dos alunos às suas
escolas.

A estratégia será realizada
por mecanismo de adesão vo-
luntária, tanto por parte de pro-

fessores, como de alunos e
terá como público-alvo priori-
tário os estudantes vulneráveis
da rede tanto de escolas regu-
lares do período diurno quanto
noturno, por se tratar de uma
ação com foco na redução das
desigualdades. A orientação de
estudos realizada por professo-
res da rede será articulada com
a realização de trilhas formati-
vas online, com conteúdos do
Centro de Mídias e plataformas
de aprendizagem parceiras.

Volta às aulas em SP: 66% das
 famílias são favoráveis

Uma pesquisa realizada en-
tre os dias 26 de janeiro e 9 de
fevereiro no portal da Secreta-
ria Municipal de Educação de
São Paulo revelou que 66,74%
dos pais de alunos se manifesta-
ram favoráveis ao retorno das
atividades presenciais nas esco-
las da rede pública, que aconte-
ce a partir de segunda-feira (15
de fevereiro).

No total, 591.099 mil famí-
lias de estudantes de unidades
escolares das 13 Diretorias Re-
gionais de Ensino (DREs) res-
ponderam à enquete, o que cor-
responde a quase 60% do total
de alunos matriculados na rede.
“Foi uma amostragem bastante

representativa, que nos oferece
parâmetros para efetuar essa re-
tomada de forma segura”, des-
tacou Paloma Ros Salvador San-
ches, uma das coordenadoras do
trabalho.

Os números finais mostram
que 394.505 mil famílias afir-
maram que pretendem aderir ao
retorno às aulas e 196.594 mil
se mostraram desfavoráveis à
medida. A pesquisa abrangeu es-
tudantes da Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Ensino
Médio e EJA (Educação de Jo-
vens e Adultos).

De acordo com Paloma, não
ocorreram grandes disparidades
entre as respostas dadas pelos

pesquisados, tanto se levarmos
em conta critérios geográficos
quanto etários. “Uma curiosida-
de é que o maior índice de inte-
resse na volta às aulas foi mani-
festado pelos estudantes do EJA
(Educação de Jovens e Adultos),
que tem mais pessoas que pode-
riam se enquadrar nos grupos de
risco”, afirmou ela.

As famílias que optaram
por não voltar

As principais causas aponta-
das pelos pais de alunos que não
desejam a volta das aulas nesse
momento são o fato de que não
consideram seguro retornar
(37,15%) e a falta de vacinação

em massa (19,72%).
Para garantir a higiene e se-

gurança dos estudantes na volta
às aulas em período de pande-
mia da covid-19, a Prefeitu-
ra de São Paulo adquiriu 760
mil kits de higiene (com sa-
bone te  l íqu ido ,  copo  e
nécessaire), 2,4 milhões de
máscaras de tecido, 6,2 mil
termômetros e 75 mil prote-
tores faciais (face Shields),
que serão destinados a alu-
nos e estudantes. As escolas
da rede municipal respeita-
rão  um l imi te  de  35% de
estudantes nesse retorno às ati-
vidades presenciais, que não será
obrigatório para os alunos.

SP começa a aplicar segunda dose da
vacina do Butantan contra COVID-19

O Governador João Doria
anunciou na sexta-feira (12) o
início da aplicação da segunda
dose da vacina do Butantan con-
tra a COVID-19, completando o
esquema vacinal do imunizante
e garantindo proteção completa
aos pacientes.

A primeira brasileira vacina-
da contra COVID-19, Mônica
Calazans, enfermeira da UTI do
Instituto de Infectologia Emílio
Ribas, recebeu a segunda dose
do imunizante durante a coleti-
va no Palácio dos Bandeirantes.
Ela recebeu a dose inicial no dia
17 de janeiro, na abertura da
campanha, que ocorreu imedia-
tamente após a aprovação da An-
visa (Agência de Vigilância Sa-
nitária) para uso emergencial da
vacina do Butantan.

“Quero aqui como brasilei-
ro, como Governador de São
Paulo, agradecer todos que es-
tão na linha de frente, todos que
sacrificam suas vidas e se ex-
põem para salvar vidas. Desde o
início da campanha de vacinação
aqui em São Paulo já superamos
um milhão e 300 mil pessoas
vacinadas”, disse Doria.

A medida dá continuidade à
campanha, que já alcançou 1,3
milhão de brasileiros que vivem
em SP. A segunda dose será apli-
cada nos profissionais da saúde,
indígenas e quilombolas, além
de idosos acima de 60 anos e
pessoas com deficiência a par-
tir de 18 anos que vivem em ins-
tituições de longa permanência
que receberam a primeira dose
da vacina do Butantan. O inter-
valo entre as doses é de 14 a 28
dias, conforme bula do produto.

É prerrogativa das Prefeitu-
ras organizar o consumo de suas
grades, programar o abasteci-
mento da rede para imunizar to-
das as pessoas que integram os
públicos-alvo. A divisão das gra-
des é baseada no quantitativo pro-
porcional de vacinas previsto
para São Paulo conforme o PNI
(Programa Nacional de Imuniza-
ções), do Ministério da Saúde.

“Quero deixar clara a minha
emoção de estar sendo imuniza-
da pela segunda vez. Mas isso
não me dá o direito de sair na rua
sem máscara, sem álcool em gel.
Vou continuar junto com todos
os brasileiros usando máscara

até que todos estejam imuniza-
dos”, disse Mônica Calazans.
“Tomei a vacina do Butantan com
muito orgulho e falo: é a vacina
de São Paulo, é a vacina do Bra-
sil, e é o que a gente estava es-
perando realmente para poder
sair dessa prisão que todos nós
estamos vivendo”, complemen-
tou ela.

A campanha de imunização
contra a COVID-19 em São Pau-
lo tem se desenvolvido conforme
a disponibilidade das remessas do
Ministério da Saúde. À medida que
o governo federal viabilizar mais
doses, as novas etapas do crono-
grama e públicos-alvo da campa-
nha de vacinação contra a COVID-
19 serão divulgadas pelo Gover-
no de São Paulo.

Fases da campanha em SP
A primeira fase da campanha

começou com profissionais de
saúde, idosos com mais de 60
anos e pessoas com deficiência
com mais de 18 anos vivendo em
instituições de longa permanên-
cia, indígenas aldeados e qui-
lombolas. Este último grupo foi
inserido no Plano Estadual de

Imunização de São Paulo, mas
não estava contemplado no PNI.

O PEI também definiu o iní-
cio da segunda fase para 8 de
fevereiro, contemplando idosos
a partir de 90 anos. A imuniza-
ção em idosos na faixa etária de
85 a 89 anos foi antecipada em
três dias e começa já nesta sex-
ta-feira (12).

Pré-cadastro no Vacina Já
O Governo de São Paulo in-

centiva o pré-cadastramento de
idosos aptos à imunização no
site vacinaja.sp.gov.br. O regis-
tro online garante mais facilida-
de e rapidez à campanha de imu-
nização, pois economiza 90% no
tempo de atendimento individu-
al nos postos de vacinação.

O preenchimento dos dados
no site Vacina Já leva de um a
três minutos. Já no atendimento
presencial, a coleta de informa-
ções leva cerca de 10 minutos.
O pré-cadastro não é obrigatório
e também não é um agendamen-
to, mas contribui para evitar aglo-
merações nos postos. O registro
dos dados no Vacina Já é gratui-
to, seguro e confidencial.

Governo de SP lança ranking
de cidades que mais vacinam

contra o coronavírus
O Governador João Doria

apresentou na sexta-feira (12) o
ranking das dez cidades do esta-
do mais avançadas na vacinação
contra o coronavírus. A lista
compara as médias de imuniza-
ção de acordo com a população
total de cada município e, nas
próximas semanas, será amplia-
da para referenciar soluções,
assegurar transparência e unifor-
mizar a velocidade da campanha
nas 645 cidades de São Paulo.

 “É uma forma de incentivar
a vacinação e o bom trabalho que,
na sua expressiva maioria, Pre-
feitas e Prefeitos do estado de
São Paulo vêm realizando na va-
cinação”, afirmou Doria. O Go-
vernador também lembrou que a
campanha em São Paulo atende

às recomendações do PNI (Pro-
grama Nacional de Imunizações)
do Ministério da Saúde.

O painel é uma ação integra-
da da Secretaria de Estado da
Saúde aos dados fornecidos pe-
las Prefeituras à plataforma Va-
civida, criada pelo Governo de
São Paulo para monitorar a imu-
nização em tempo real. Segun-
do dados do Vacinômetro às 13h
desta sexta, a campanha iniciada
no dia 17 de janeiro já alcançou
mais de 1,3 milhão de pessoas,
o equivalente a 2,8% dos 44,6
milhões de habitantes do estado.

No ranking municipal, que
inicialmente só foi aplicado a ci-
dades com mais de 100 mil habi-
tantes, São Caetano do Sul tem a
campanha mais veloz até o mo-

mento, com 8,1% da população
local vacinada. A seguir, estão Ca-
tanduva (7,2%), Botucatu (7%),
Barretos (6,3%), Santos (5,8%),
São José do Rio Preto (5,7%), Jaú
(5%), Araçatuba (5%), Araraqua-
ra (4,9%) e Marília (4,8%).

O Governo do Estado vai atu-
alizar o ranking semanalmente.
Usando dados demográficos da
Fundação Seade (Fundação Sis-
tema Estadual de Análise de Da-
dos), a meta é integrar o novo
painel ao Vacinômetro nas pró-
ximas semanas e permitir con-
sultas específicas por faixas etá-
rias e média de vacinados a cada
100 mil habitantes.

Os recortes vão permitir a
identificação tanto de gargalos
locais que atrasam a vacinação

como os cenários municipais
em que a imunização é mais rá-
pida. Com os dados, a Secreta-
ria da Saúde vai poder orientar
as Prefeituras a solucionar pro-
blemas e apontar medidas bem-
sucedidas em outras localidades
para dar celeridade à campanha.

“Os municípios recebem
suas grades de vacina e, propor-
cionalmente [à população], vaci-
nam. Esse registro é fonte da
plataforma Vacivida. Mais uma
vez, gostaria de lembrar a todos
os gestores municipais a impor-
tância de registrar cada dose
aplicada, nominalmente, na pla-
taforma Vacivida”, reforçou Re-
giane de Paula, Coordenadora de
Controle de Doenças da Secre-
taria de Estado da Saúde.

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  é publicada na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996,
www.cesarneto.com  recebeu a Medalha Anchieta da Câmara pau-
listana e o Colar de Honra ao Mérito da Assembleia paulista. No
Twitter  @cesarNetoReal ... Email  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA  (SÃO PAULO)
Sem aglomerações de carnaval de rua, o agora vereador Rubi-

nho Nunes (PATRIOTA) - que é advogado - ‘desfila’ sobre mem-
bros da ‘bancada’ dita coletiva, porque se acham tão vereadores
quanto quem foi diplomado(a) pela Justiça Eleitoral do Estado
de São Paulo

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Sem aglomerações de carnaval de rua, o reeleito prefeito Bru-

no Covas (PSDB) até ‘desfila’, mas individualmente entre sobre-
viventes da Covid 19. Em vez de máscara de fantasia, usa aquela
que protege de contaminarmos, assim como protege sermos con-
taminados

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Sem aglomerações de carnaval de rua, a deputada Leci Bran-

dão (PC do B) seguirá assim mesmo sendo uma das maiores can-
toras de samba do Brasil. Com mais de 70 de idade, sua vez de se
vacinar contra Covid tá chegando. Ela segue fazendo história e
sendo história

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
Sem aglomerações de carnaval de rua, João Doria vai abrindo

alas pras prévias que podem rolar no PSDB (agora seu ‘liberal de
centro’) à Presidência 2022. Ele desfilou e ganhou as prévias pra
prefeito paulistano 2016 e  governador paulista 2018. Nota 10 na
fantasia

.
CONGRESSSO  (BRASIL)
Sem aglomerações de carnaval de rua, os recém-eleitos pre-

sidentes da Câmara dos Deputados e do Senado tão mantendo e
ampliando seus blocos pras eleições 2022, uma vez que seus par-
tidos políticos - PP e DEM (ex-PFL) poderão e deverão rasgar
as fantasias

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Possivelmente com alguma aglomeração, Bolsonaro deve

retornar do que não foi oficialmente feriado de carnaval com
melhor avaliado pela população brasileira. Seja qual a grana da
Ajuda Emergencial pros mais pobres, vai ecoar pelo Brasil como
uma bateria nota 10

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Sem aglomerações de carnaval de rua, o ex-filiado a várias

legendas Ciro Gomes - hoje sócio preferencial do PTD que foi
Brizolista - segue achando que em 2022 será eleito, uma vez que
será candidato pela 4ª vez ao cargo. Fosse carnavalesco, estaria
entre os rebaixados

.
HISTÓRIAS (BRASIL)
Quem começou a desfilar no carnaval de março 2020, virou o

ano nas passarelas políticas do Brasil - agora com mutâncias e
variações - matando foliões que aglomeram e não usam máscara,
é a ‘Escola Covid 19’. E as vacinas podem não conseguir ‘atra-
vessar este samba’



Atividade econômica tem alta de
0,64% em dezembro, diz Banco Central
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Calendário chinês: começa
 o Ano do Boi

Depois do rato, vem o boi, que, na cultura chinesa, é um sig-
no atribuído ao trabalho. Entre as superstições associadas ao Ano
Novo Lunar, que começou na sexta-feira (12) é recomendado
não lavar ou cortar o cabelo no primeiro dia e usar a cor verme-
lha, para garantir prosperidade. O Ano Novo corresponde a 4719
e termina em 31 de janeiro de 2022.

No calendário chinês, os anos são dedicados a animais - 12 -
, que se intercalam: rato, boi, tigre, coelho, dragão, serpente,
cavalo, carneiro, macaco, galo, cão e porco (ou javali).

Pela segunda vez, o novo ano é marcado pela pandemia do
novo coronavírus. O governo da China apelou às famílias para
que celebrem de forma virtual. Mas as iluminações de lanternas
e a ida a templos atraem muitas pessoas às ruas.

Thierry Chow, mestre de feng shui residente em Hong Kong,
explica que, embora o animal seja um boi, o metal é predomi-
nante no novo ano lunar. Esse elemento representa qualquer coi-
sa brilhante, desde joias até a agulha de uma seringa. Poderá ser
interpretado como indicador do importante papel das indústrias
relacionadas com o uso de metal, em 2021.

O secretário-geral da Organização das Nações Unidas (ONU),
António Guterres, manifestou gratidão à China e ao povo chinês
por seu apoio ao multilateralismo e à instituição em sua mensa-
gem de vídeo para o Ano Novo Lunar Chinês.

Guterres começou sua mensagem em mandarim: “Chun Jie
Kuai Le!” (Feliz Festival da Primavera!), “Envio os meus melho-
res votos a todos os que celebram o Ano Novo Lunar”.

“Este ano é o Ano do Boi, o mesmo do ano do meu nascimen-
to”, disse o secretário. “O boi simboliza energia, força e cora-
gem. São essas as qualidades que o mundo precisa agora”.

Sobre o COVID-19, o secretário-geral afirmou que no ano
passado, a pandemia de covid-19 trouxe grande incerteza e per-
turbação. No entanto, ele ressaltou que “em 2021, devemos nos
unir para combater o vírus, tomar medidas sobre o clima e cons-
truir uma forte recuperação da pandemia”. (Agencia Brasil)

Sonda chinesa envia à
Terra primeiras imagens da

órbita de Marte
A agência espacial da China divulgou na sexta-feira (12) as primei-

ras imagens de vídeo recolhidas pela sonda espacial Tianwen-1 na órbita
de Marte, destacando-se crateras brancas na superfície do planeta.

A sonda, que tem acoplados um veículo e um robô que deve-
rão aterrar em Marte, atingiu na quarta-feira (10) a órbita do pla-
neta, juntando-se às missões dos Estados Unidos e dos Emira-
dos Árabes Unidos, que também estão em órbita.

Em clima de rivalidade tecnológica e diplomática com os Es-
tados Unidos, a China montou um ambicioso programa espacial
com o objetivo de criar uma estação espacial habitada na órbita
terrestre até 2022 e enviar uma missão tripulada à Lua até 2030.

A Tianwen-1 foi lançada em julho passado, ao mesmo tempo
que as sondas dos Estados Unidos e dos Emirados Árabes Unidos,
aproveitando a maior proximidade orbital entre a Terra e Marte.

A sonda dos Emirados, chamada Al-Amal (Esperança), che-
gou à órbita marciana na terça-feira (9), marcando a estreia da
primeira missão interplanetária do mundo árabe.

Os responsáveis pelo programa espacial chinês querem aterrissar
numa planície de marte o veículo com 240 quilos para, durante três
meses, analisar o solo e a atmosfera marcianas, recolher imagens,
cartografar a superfície e procurar por vestígios de vida antiga.

Na primeira imagem em preto e branco que tirou do planeta,
surgem relevos como a cratera de Schiaparelli e os desfiladei-
ros de Valles Marineris.

A aterrissagem em Marte do robô móvel norte-americano, o
Perseverance, está prevista para 18 de fevereiro. (Agencia Brasil)

A atividade econômica bra-
sileira registrou alta em dezem-
bro do ano passado, de acordo
com dados divulgados na sexta-
feira (12) pelo Banco Central
(BC). É o oitavo mês consecu-
tivo de crescimento, após as que-
das de março e abril, devido às
medidas de isolamento social
necessárias para o enfrentamen-
to da pandemia de covid-19.

O Índice de Atividade Eco-
nômica do Banco Central (IBC-

Br), dessazonalizado (ajustado
para o período), apresentou ex-
pansão de 0,64% em dezembro
em relação a novembro. Na
comparação com dezembro de
2019, também houve aumento
de 1,34% (sem ajuste para o pe-
ríodo, já que a comparação é
entre meses iguais).

Entretanto, no acumulado do
ano de 2020, o indicador ficou
negativo em 4,05%.

O IBC-Br é uma forma de

avaliar a evolução da atividade
econômica brasileira e ajuda o
BC a tomar decisões sobre a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida atualmente em 2% ao ano.
O índice incorpora informações
sobre o nível de atividade dos
três setores da economia: indús-
tria, comércio e serviços e agro-
pecuária, além do volume de
impostos.

O indicador foi criado pelo
Banco Central para tentar ante-

cipar, por aproximação, a evolu-
ção da atividade econômica. En-
tretanto, o indicador oficial é o
Produto Interno Bruto (PIB,
soma dos bens e serviços pro-
duzidos no país), calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), que ain-
da será divulgado. A estimativa
da equipe econômica do gover-
no federal é que o PIB deve re-
gistrar queda por volta de 4,5%,
em 2020. (Agencia Brasil)

Decreto provisório de Orçamento
assegura aquisição de vacinas

O presidente Jair Bolsonaro
assinou decreto que promove a
execução provisória do Orça-
mento do governo federal, já que
o Projeto de Lei Orçamentária
Anual (PLOA) de 2021 ainda
não foi analisado pelo Congres-
so Nacional. De acordo com a
Presidência, a medida assegura
os créditos extraordinários
abertos no ano passado para
aquisição de vacinas contra a
covid-19, entre outros que fo-
ram reabertos em 2021.

O decreto de execução foi
necessário para que não haja a
paralisação da máquina pública.

Enviado em agosto de 2020, o
PLOA deve ser aprovado e san-
cionado até março deste ano. Até
lá, investimentos e demais gas-
tos discricionários (aqueles que
não são obrigatórios) terão um
corte de 33%.

Em nota, a Secretaria-Geral
da Presidência explicou que os
créditos extraordinários abertos
em 2020 e reabertos em 2021
não serão afetados. Entre eles,
estão o crédito de R$ 1,6 bilhão
destinado a custear o ingresso do
Brasil na Covax Facility, aliança
da Organização Mundial da Saú-
de (OMS) para ajudar os países

em desenvolvimento a ter aces-
so a vacinas contra a covid-19, e
o crédito extraordinário de R$
19,9 bilhões para as ações
emergenciais de vacinação da
população.

De acordo com a Presidên-
cia, o decreto está em consonân-
cia com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO) de 2021,
que permite a execução orça-
mentária e financeira de certas
despesas caso o Orçamento não
tivesse sido publicado até 31 de
dezembro de 2020. O decreto
do presidente Jair Bolsonaro foi
publicado em edição extra do

Diário Oficial da União na noite
de quinta-feira (11).

“A medida possibilita, con-
forme previsão na própria
LDO, a execução de despesas
insuscetíveis à limitação de
empenho, a exemplo de despe-
sas relacionadas à assistência
e proteção social, despesas re-
lativas a ações de prevenção a
desastres e operações de ga-
rantia da lei e da ordem, des-
pesas destinadas às ações e
serviços públicos de saúde,
despesas de caráter inadiável,
entre outras”, diz a nota da Se-
cretaria-Geral. (Agencia Brasil)

Registro de recebíveis de cartões
é adiado para junho

Medida que permite melho-
rar os financiamentos para os
lojistas, o registro dos recebí-
veis de cartões de crédito foi
adiado para 7 de junho, informa-
ram na sexta-feira (12) o Banco
Central (BC) e o Conselho Mo-
netário Nacional (CMN). A me-
dida foi tomada por que uma das
três empresas autorizadas a cre-
denciar os registros no país in-
formou não estar pronta para
operar no prazo original.

O registro de recebíveis es-
tava previsto para entrar em vi-
gor na próxima quarta-feira (17).
Essa medida permite que o co-
merciante registre, em alguma
das credenciadoras, as receitas

que têm a receber das vendas
realizadas por cartão de crédito
como garantia para obter finan-
ciamentos.

A medida facilita a obtenção
de financiamentos pelos comer-
ciantes. Isso porque o ofereci-
mento das receitas a receber
como garantia barateia os juros
e reduz o risco para as institui-
ções financeiras, que podem fi-
car com os recebíveis caso o
lojista atrase as parcelas dos
empréstimos.

Desde julho de 2019, o BC
tem prometido implementar o
registro de recebíveis no país.
Em outubro do ano passado, o
início da vigência da modalida-

de foi adiado para fevereiro. Na
ocasião, a autoridade monetária
informou que a pandemia de co-
vid-19 havia atrasado os testes
com o sistema.

O Banco Central não infor-
mou qual das três credenciado-
ras de recebíveis descumpriu o
prazo, apenas ressaltou que a
exclusão da registradora preju-
dicaria a implementação da me-
dida uma vez que não haveria
tempo para os comerciantes mi-
grarem para outra empresa re-
gistradora.

“Tal fato faria com que diver-
sas entidades credenciadoras a
ela conectadas, com volume sig-
nificativo de operações, ficas-

sem provisoriamente excluí-
das do novo modelo de regis-
tro e negociação desses rece-
bíveis,  em virtude do tempo
exíguo para que elas se conec-
tassem a outra entidade regis-
tradora declarada apta, bem
como tornou prejudicado tes-
tes mais robustos e integrados
de interoperabilidade”, desta-
cou o BC, em comunicado.

Segundo a  Associação
Brasileira das Empresas de
Cartões (Abecs), as compras
com cartões somaram R$ 2 tri-
lhões em 2020. Para este ano, a
previsão é que o setor movimen-
te R$ 2,38 trilhões. (Agencia
Brasil)

União tem 2,9 milhões de barris de
petróleo nos contratos de partilha

Do total produzido em 2020
em contratos em regime de par-
tilha no Polígono do Pré-sal, a
União teve direito a 2,9 milhões
de barris de petróleo e a 32,2
milhões de metros cúbicos (m³)
de gás natural. De acordo com o
Boletim Mensal dos Contratos
de Partilha de Produção, ela-
borado pela Pré-Sal Petróleo
(PPSA) e divulgado na sexta-
feira (12), dos 17 contratos
que atuam em regime de par-
tilha, três estão em produção.
São eles: a Área de Desenvol-
vimento de Mero (Libra), En-
torno de Sapinhoá e Tartaruga
Verde Sudoeste, que operam
quatro unidades flutuantes de
produção, armazenamento e
transferência (FPSOs, do nome
em inglês) e 18 poços.

No ano passado, a produção
total desses contratos somou
16,3 milhões de barris de petró-
leo e 89,7 milhões de m³ de gás
natural disponíveis para comer-
cialização. Nas três áreas, a Pe-
trobras é a operadora, com par-
ticipação de 40% em Mero,

45% em Sapinhoá e 100% em
Tartaruga Verde Sudoeste.

A Empresa Brasileira de Ad-
ministração de Petróleo e Gás
Natural, ou Pré-Sal Petróleo, é
o braço da União na gestão e
controle das atividades de ex-
ploração e produção de óleo
e gás natural na área do pré-
sal. Desde o início da produ-
ção do regime de partilha, em
novembro de 2017, até de-
zembro de 2020, a União acu-
mula produção de 7,7 milhões
de barris de petróleo e 52,4
milhões de m³ de gás natural.

Destaques
Na produção de petróleo em

2020, o destaque foi a Área de
Desenvolvimento de Mero
como principal produtora no
regime de partilha, responden-
do por 57% do total acumula-
do (ou 9,3 milhões de barris),
seguida dos campos de Tarta-
ruga Verde Sudoeste (25%, ou
4,1 milhões de barris) e do En-
torno de Sapinhoá (18%, 2,9
milhões de barris).

Na produção de gás natural
disponível para comercializa-
ção, os principais produtores
foram os campos do Entorno de
Sapinhoá, que detiveram cerca de
65% do total acumulado, com
58,7 milhões de m³. O gás natu-
ral produzido em Mero, com alto
teor de gás carbônico (CO 2),
está sendo injetado no reserva-
tório para aumento da produção
de petróleo. Até o momento,
não há previsão para sua comer-
cialização, informou a PPSA,
por meio de sua assessoria de
imprensa.

Nas parcelas da União, o
maior excedente em óleo acu-
mulado coube a Entorno de Sa-
pinhoá, com cerca de 55% do
total (1,58 milhão de barris),
bem como o maior excedente
em gás natural disponível acu-
mulado para ser comercializado
pela União, da ordem de 99,6%
do total (32,1 milhões de m³).

Dezembro
No último mês do ano pas-

sado, a média da produção total

de petróleo em regime de parti-
lha alcançou 47 mil barris por
dia (bpd) nos três contratos, sen-
do 29 mil bpd na Área de Desen-
volvimento de Mero, 7 mil bpd
em Entorno de Sapinhoá e 10
mil bpd em Tartaruga Verde Su-
doeste. Houve aumento de 16%
em relação ao total produzido
em novembro. Nesses três con-
tratos de partilha, a média diária
do total do excedente em óleo
da União somou 8,6 mil bpd,
mostrando expansão de 14%
sobre o mês anterior.

Também em dezembro, a
média diária de produção de gás
natural foi de 238 mil m³ nos
dois contratos com aproveita-
mento comercial do gás natural,
sendo 160 mil m³/dia no contrato
de partilha de produção (CPP)
do Entorno de Sapinhoá e 78 mil
m³/dia no CPP de Tartaruga Ver-
de Sudoeste. Em comparação ao
mês anterior, o volume de gás
disponível evoluiu 16%. A mé-
dia diária da parcela de gás natu-
ral da União foi de 92 mil m³.
(Agencia Brasil)

A taxa de inflação para as fa-
mílias de renda mais baixa (cujo
rendimento familiar mensal é
menor que R$ 1.650,50) regis-
trou um recuo de 1,58%, em de-
zembro, para 0,21% no primeiro
mês de 2021. A informação cons-
ta do Indicador Ipea de Inflação
por Faixa de Renda referente a
janeiro, divulgado  na sexta-fei-
ra (12) pelo Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada (Ipea).

A análise mostrou ainda que,
na faixa com as famílias de ren-
da mais alta (com rendimento
domiciliar superior a R$
16.509,66), a taxa de inflação
passou de 1,05% para 0,29% no
mesmo período.

Segundo a pesquisa, em ja-
neiro, embora a pressão no preço
dos alimentos ainda tenha sido re-
gistrada, esse impacto foi menor do
que em dezembro. Onze dos 16 itens
que compõem o subgrupo de ali-
mentação apresentaram desacelera-
ção da inflação, com destaque para
arroz (recuo de 3,84% para 0,24%),
carnes (3,58% para -0,08%), fran-
go (2,75% para -0,07%), leite
(157% para -1,35%) e óleo de soja
(4,99% para -1,08%).

Para o Ipea, o principal alívio
para o segmento mais pobre da
população foi a redução dos pre-
ços de energia elétrica: a deflação
de 5,6% das tarifas conseguiu anu-
lar as altas de aluguel (0,55%) e
do gás de botijão (3,19%).

A energia elétrica não con-
tribuiu tanto para desacelerar a

Ipea aponta recuo da
inflação para as famílias

de menor renda
inflação na faixa de renda mais
alta da população, pois esse item
tem peso menor na cesta de con-
sumo dessas famílias. Ao mes-
mo tempo, elas foram mais atin-
gidas pelo aumento de 2,17% da
gasolina. O impacto do grupo de
transportes sobre essa faixa de
renda só não foi maior graças à
deflação das passagens aéreas (-
19,9%) e dos transportes por
aplicativo (-12,1%).

Além dos combustíveis, os
reajustes de 0,66% dos planos
de saúde e de uma série de ser-
viços, como costureira (1,32%),
depilação (1,28%) e cartório
(7,82%), ajudaram tornar a de-
saceleração inflacionária menos
intensa para as famílias mais ri-
cas em janeiro.

Em comparação com janeiro
de 2020, somente as famílias de
renda muito baixa e renda média
alta (com rendimentos entre R$
8.254,83 e R$ 16.509,66) apre-
sentaram taxas de inflação um
pouco menores, com redução de
0,23% para 0,21% e de 0,28%
para 0,27%, respectivamente.

De acordo com o Ipea, a clas-
se com a maior variação nesse
período foi a de renda mais alta,
passando de 0,18 % em janeiro de
2020 para 0,29% no primeiro mês
de 2021. No entanto, entre feve-
reiro de 2020 e janeiro de 2021,
a inflação das famílias mais ricas
(2,9%) segue bem abaixo da ob-
servada no segmento mais pobre
(6,2%). (Agencia Brasil)

Inflação medida pelo IGP-10
sobe para 2,97% em fevereiro

O Índice Geral de Preços –
10 (IGP-10) registrou inflação
de 2,97% em fevereiro deste
ano, taxa superior ao 1,33% de
janeiro deste ano e ao 0,01%
de fevereiro de 2020. Segun-

do a Fundação Getulio Vargas
(FGV), com o resultado o
IGP-10 acumula taxas de in-
flação de 4,35% no ano e de
28,17% em 12 meses.

O Índice de Preços ao Pro-

dutor Amplo, que mede o ata-
cado, subiu de 1,60% em ja-
neiro para 3,90% em feverei-
ro. O Índice Nacional de Cus-
to da Construção também su-
biu: de 0,76% em janeiro para

0,98% em fevereiro.
Por outro lado, a inflação do

Índice de Preços ao Consumi-
dor, que mede o varejo, recuou
de 0,59% em janeiro para 0,35%
em fevereiro. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos
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EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (artigo 7°, § 2°, da Lei n° 11.101/2005) com prazo de 10 (dez) dias úteis para impugnação contr a a Relação de Credores (artigo 8º, da Lei 
n°11.101/2005), expedido nos autos da ação de Recuperação Judicial de TINTAS SIX COLLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP e TINTAS REAL COMPANY INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. PROCESSO Nº1019085-98.2019.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de 
Guarulhos, na forma da Lei, etc., Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por parte de LAS PRO CONSULTORES LTDA 
representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 98.628, nomeada Administradora Judicial de TINTAS SIX COLLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.EPP e 
TINTAS REAL COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA (processo nº 1019085-98.2019.8.26.0224), foi requerida a publicação desta relação de credores, para informar ao 
Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, que os mesmos terão acesso aos documentos Que fundamentaram a elaboração da relação abaixo, no 
endereço: Rua Major Quedinho nº 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min às 18h00min, com prévio agendamento pelo 
e-mail grupotintasreal@laspro.com.br, podendo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação da referida relação (arti go 7º, § 2º da Lei 11.101/05), apresentar Impugnação de 
Crédito ao MM. Juiz de Direito (artigo 8º, da Lei 11.101/2005).Guarulhos, __ de abril de 2020. TINTAS SIX COLLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP - RELAÇÃO DE CREDORES. 
CLASSE I - TITULARES DE CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTES DO TRABALHO E EQUIPARADOS - NOME DO 
CREDOR E VALOR FINAL APURADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL: ALAN MONTEIRO MOURA - R$ 27.000,00; BISCALDI BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 
17.955,66;BRUNO CAMPOS LEMES - R$ 45.700,00; DARCI DE OLIVEIRA - R$ 25.842,25; DIEGO ALLAN DOS SANTOS - R$ 35.000,00; FILIPE DE ANDRADE REYES MOLINA - R$ 
75.000,00; GLAUCO DE AZEVEDO GONÇALVES - R$ 5.000,00;HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA - R$ 10.490,39; RICARDO LUCIANO GOMES - R$ 15.779,47; RICARDO LUIS 
GONZAGA - R$ 49.758,08; WESLLEY AUGUSTO DA SILVA VIDES - R$ 17.465,27. CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS,COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM PRIVILÉGIO 
GERAL OU SUBORDINADO EM REAIS (R$): AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A - R$ 389,28;BANCO SANTANDER - R$ 172.987,58; BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA - 
R$20.584,32; BISCALDI BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ - ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - R$ 70.524,79; COREMAL S.A - R$ 2.276,12; FEDERAÇÃO TRAB IND QUI 
FARMA EST SP - R$ 373,66; GOLDEN FARMA SISTEMA DE CONVÊNIOS LTDA - R$ 500,00; GS1 BRASIL ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMAÇÃO - R$ 2.653,50; ITAÚ 
UNIBANCO S.A. - R$ 214.475,79; ITAQUA IND E COM DE SUPRIMENTOS GRÁFICOS LTDA - R$ 8.164,56; JOSE PINHEIRO FRANCO FILHO - R$ 2.000,00; MARIA DE FATIMA 
FRANCISCO DE CARVALHO -R$ 4.000,00; POLICLIN SAÚDE S/A - R$ 1.939,41; PRESMED PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - R$ 607,00; SECURISOFT DO BRASIL - 
EIRELI - R$883,80; SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA - R$ 25.000,00; SITIVESP -SINDIC DA INDUST DE TINTAS E VERNIZES DO - R$ 427,04; STEEL ROL COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA - R$ 124.536,73; SUL AMÉRICA SEGUROS SAÚDES LTDA. - R$ 2.608,48; TINTAS REAL COMPANY IND. E COM. LTDA. - R$ 2.861.973,24. CLASSE IV -  
TITULARES DE CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - NOME DOS CREDORES E VALOR APURADO PELO 
ADMINISTRADOR JUDICIAL: ARON REIS - ASSES E CONSULT ESPECIALIZADA LTDA EPP - R$ 3.533,00; FAST BRAZIL SERVIÇOS DIGITAIS EIRELI ME - R$ 10.585,21; FOCUS 
MARCAS E PATENTES LTDA EPP - R$ 440,00; GLOVEWEB HOST & ABC MONITORAMENTO LTDA ME - R$ 223,00; NEOWARE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME - 
R$90,00; TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE I - TRABALHISTA: R$ 324.991,12; TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS (EM REAL) R$ 3.516.905,30;TOTAL DE 
CRÉDITOS CLASSE IV - ME E EPP - R$ 14.871,21; TOTAL GERAL DE CRÉDITOS (EM REAL) - R$ 3.856.767,63; TINTAS REAL COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
LTDA. RELAÇÃO DE CREDORES. CLASSE I - TITULARES DE CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTES DO TRABALHO E 
EQUIPARADOS - NOME DO CREDOR E VALOR FINAL APURADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL: ADENILTON DA CONCEIÇÃO SANTOS - R$ 13.175,55; ADILSON FARIAS DE 
SOUZA - R$ 16.000,00; ADRIANO JOSÉ DA SILVA - R$ 15.708,60; AGNES RODRIGUES DE MELO E SILVA - R$ 10.433,56; BISCALDI BUENO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 
76.462,56; CINTIA DE JESUS SILVA - R$ 51.372,95; DAVID FERNANDES VASCONCELOS SARAIVA - R$ 5.321,01; EDER ALVES ANDRÉ - R$ 2.000,00; GEILSON GERALDO DOS 
SANTOS - R$ 20.721,73; GLEISON DA SILVA MENDES - R$ 14.552,88; JANDES AP GOMES DE SOUZA - R$ 7.855,65; JOSÉ CLAUDINO DE SOUZA - R$ 54.728,75; JOSEMAR 
NASCIMENTO SANTOS - R$5.381,78; LEANDRO GOMES DA SILVA - R$ 9.510,00; LUIZ CARLOS TEODORO SILVANO - R$ 10.338,78; LUIZ PINTO DELIS FILHO - R$ 19.000,00; 
MARCELO DE SOUZA ANTUNES - R$ 17.055,51; MARCOS AURELIO BENEDITO - R$ 32.829,63;MARCOS SOTERO - R$ 14.000,00; MILTON DA SILVA MONTEIRO - R$ 11.525,71; 
NIVALDO MARTINS FERREIRA JR. - R$ 5.341,41; ORDALINO CALDEIRA FILHO - R$ 23.185,33; OSENILDO ARAUJO DA SILVA - $ 10.000,00; RAMON WILLIAN DOS SANTOS - R$ 
1.521,50; REINALDO FELIPE COSTA DE SOUZA - R$ 4.000,00;SISLAINE DA SILVA MORAES - R$ 16.524,89; TIAGO SOARES LOPES DA SILVA - R$ 15.027,78; TONY ANDREY 
BESSA - R$ 24.000,00; VIVIANE CORREA BENTO TICON - R$ 70.000,00; WELLINGTON BATISTA - R$ 18.000,00. CLASSE III - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO 
ESPECIAL, COM PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADO EM REAIS (R$): A TORRES ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA - R$ 156.813,12; ADILSON OLIVEIRA - R$ 
1.520,00; AGUINALDO GOMES R - R$ 1.200,00; ALESSANDRA A DA SILVA - R$ 3.240,00; ALEXANDRE MARINELLI - R$ 261,31; ALTAIR LONGO - R$ 7.480,00; AMIL ASSISTÊNCIA 
MÉDICA INTERNACIONAL S.A (CNPJ 029.309.127/0195-11) - R$533,11; AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A (CNPJ029.309.127/0001-79) - R$ 33.077,96; ANDERSON 
RAFAEL SCHEREIBER KOPCZYNSKI - R$ 1.520,00; ANGELO ALBERTO DE JESUS - R$ 660,00; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE TINTAS - R$ 102.793,66; 
ATLANTA AUTO PELAS E ACESSÓRIOS - R$ 42,66; AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA - R$ 1.160,00; BANCO BRADESCO S.A - R$ 329.728,71; BANCO DO BRASIL - R$ 355.694,43; 
BANCO SAFRA S.A - R$ 361.583,22; BANCO SOFISA S.A - R$ 46.521,56; BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA - R$ 8.158,90; BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - R$ 
100.000,00; BCR FIDC MULTISSETORIAL - R$ 480.215,75; BRENO RIBEIRO DE OLIVEIRA - R$ 1.600,00;BOX COLLOR IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA. - R$ 6.427,98; 
BRASILATA S.A EMBALAGENS METALICAS - R$ 20.729,78; BRASILMINAS IND. E COM. LTDA- R$ 917,00; BRR FOMENTO MERCANTIL S.A - R$ 689.165,73; CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - R$ 243.796,75; CARLOS ANTONIO DANTAS DE MENESES - R$ 186,48; CATHO ONLINE LTDA - R$ 1.287,00; CELSO ISIDORO P.- R$ 2.200,00; CENTRO DE GESTÃO 
DE MEIOS DE PAGTO LTDA - R$ 8.693,06;CIEE CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - R$ 2.834,00; CLARO S.A -R$ 1.273,18; CLAUDIO ROSENI MARCIO - R$ 350,00; 
COFIPE VEÍCULOS LTDA -R$ 286,57; COLINA MAT DE CONSTRUÇÃO DE DRACENA LTDA - R$ 1.513,85;COMPANHIA ULTRAGAZ S.A - R$ 5.538,09; DENVER ESPECIALIDADES 
QUÍMICAS LTDA - R$ 17.289,57; DERCIVAL - R$ 900,00; DEVANIR SOTI TRONI -R$ 19.840,00; DINAMICA MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - R$ 1.085,20; DIOGO VINICIOS DA 
SILVA - R$ 1.280,00; DIONE MIRANDA DANTAS - R$ 22.500,00;DONIZETTI OLIVEIRA PINTO - R$ 1.520,00; EDMAR DE OLIVEIRA RAMOS - R$4.083,12; EDMILTON S DUTRA - R$ 
1.680,00; EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A - R$ 26.282,79; ELEMENTIS SPECIALTIES DO BRASIL QUIMICA LTDA - R$ 2.128,95; ELIEGE FABIANE ARENHART - 
R$ 2.000,00; EXPRESSO NEPOMUCENO S.A - BETIM DOM BOSCO - R$ 1.063,58; EXPRESSO SALOME LTDA - R$ 4.321,73; F SOTERO REPRESENTAÇÕES LTDA - R$ 70.651,75; 
FABIO LEANDRO MARCH - R$ 1.720,00; FEDERAÇÃO TRAB IND QUIM FARM EST SP -R$ 2.158,12; FIDC SABIA CREDIT NP - R$ 326.966,27; FILLIPE M OLIVEIRA - R$1.440,00; 
FLAVIO LUIS SALORT RODRIGUES - - R$ 18.569,93; GENESIO MARTINS - R$ 4.080,00; HOPE FOMENTO MERCANTIL LTDA - 
R$ 836.748,52; IBAMA- INSTITUTO BRAS. DO MEIO AMBIEN. E DOS REC NAT - R$ 27.401,83; INDUSTRIA QUIMICA ANASTACIO S/A - R$ 340.363,80; INDUSTRIA QUIMICA 
WAYBOR S/A - R$39.060,00; INTERBRASIL COMERCIAL EXPORTADORA S/A - R$ 23.910,11;INVISTA CRÉDITO E INVESTIMENTO S.A - R$ 264.899,02; ITAÚ UNIBANCO S.A -R$ 
52.584,00; IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS - R$1.420,70; ISRAEL EDUARDO - R$ 1.200,00; IVANIRA A ALVES (MOT JOSE APARECIDO) - R$ 3.400,00; 
J.P MOCELIM INDÚSTIA DE CALCARIO LTDA - R$30.014,66; JOAO PAULO FERNANDES MONTEIRO - R$ 3.280,00; JOAO PEDRO ALVES F - R$ 1.040,00; JOEL MARCOS ARIOTTI 
- R$ 1.120,00; JORADO TRANSPORTES EIRELI - R$ 1.369,41; JORGE LUIZ VIVOTI - R$ 5.200,00; JOSE BNEDITO DE LIMA - R$ 2.520,00; JOSE CARLOS Q DE ALMEIDA - R$ 
1.800,00;JOSE DORGIVAL DE MELO - R$ 4.850,00; JOSE FABIANO DOS SANTOS CRUZ -R$ 1.120,00; JOSE LIDIO - R$ 2.100,00; JOSEANE ALONSO - R$ 1.100,00;KALUNGA COM. 
E IND. GRAFICA LTDA - R$ 918,94; KARINA GAITOLINI ANGELI SOBRAL GUZZO ADVOGADOS - R$ 41.093,75; STEEL ROL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA - R$ 646.053,38; 
S.R.M FIDC EXODUS I - R$ 333.356,88; SUL AMÉRICA SEGUROA SAÚDE S.A - R$ 22.187,84; SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - R$ 2.491,98; SUMMIT FOMENTO MERCANTIL 
LTDA - R$ 1.053.887,67;SYCO INDÚSTRIA QUIMICA LTDA - R$ 9.512,00; TOMIO HIRANO - R$ 1.520,00;TOTVS S.A SANTA CATARINA - R$ 3.947,36; TRANS BERNARDES CARGAS 
E ENCOMENDAS LTDA - R$ 1.953,41; TRANSCOR INDÚSTRIA DE PIGMENTOS E CORANTES LTDA - R$ 44.705,26; TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA - R$218,48; 
TRANSPORTES TONIATO LTDA - R$ 5.323,85; TRUE COLOR PIGMENTOS E CORANTES LTDA - R$ 990,77; UBIRACY JOSE SOUZA - R$1.120,00; VALDEMIRO DE JESUS - R$ 
1.260,00; VALOREM SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A - R$ 100.000,00; VETTA QUIMICA IMPORTAÇÃO E EXPORT LTDA - R$ 42.379,40; VITAL PEREIRA DA S. - R$ 4.000,00; 
WALLACE ECCARD DE OLIVEIRA - R$ 1.320,00; WANA IND E COM PRODUTOS QUIMICOS LTDA - R$147.101,92; WANDERSON SILVA SANTOS - R$ 880,00; WEBER COSTA 
BARBOSA - R$ 6.970,00; WEYDER RAIONE DE S. - R$ 1.960,00; ZENILDO DA COSTA L - R$ 1.800,00. CLASSE IV - TITULARES DE CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - NOME DOS CREDORES E VALOR APURADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL: A. J.MARTINS REPRESENTAÇÕES 
LTDA ME - R$ 104.585,89; AGMAV SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP - R$ 67.973,44; AGUAS SERRA DA CANTAREIRA TRANSPORTES LTDA - R$ 12.380,00; ALAMPECK 
REPRESENTAÇÕES EIRELI ME - R$ 7.164,09; ALERTE-AUTOMAT DE LEITURA E RECORTE D. OFICIAL ME -R$ 150,00; ALEXANDER B. DOS SANTOS INFORMÁTICA EPP - R$ 
1.990,00;ANDERSON PAULO DE SOUZA ME - R$ 1.000,00; ARNON REIS - ASSES E CONSULT ESPECIALIZADA LTDA EPP - R$ 2.556,00; BELMONTE E FONT. LUBR.LTDA ME - 
R$ 1.685,00; BERGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME -R$ 66.068,98; C. NUNES PEREIRA TRANSPORTE ME - R$ 3.400,00; CACRISLA REPRESENTAÇÕES LTDA ME - 
R$ 1.559,89; CARLOS EDUARDO L DA SILVA REPRESENTAÇÕES ME - R$ 3.764,51; CLAIR LEONARDO DIAS EPP - R$ 160,00; CAMPACTO EMBALAGEN EIRELI EPP - R$ 782,00; 
CONFIANTEC ASSIS. TEC EQUIP. INDUSTRIAIS EIRELI EPP - R$ 1.667,67; COR & APARENCIA LTDA EPP -R$ 867,00; COST SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE COBRANÇA 
EIRELI ME -R$ 275.875,00; EDNA DOS SANTOS ME - R$ 1.476,12; ESTEVES & SANTANA LTDA ME - R$ 18,80; EXPRESSO RIO VERMELHO TRANSPORTES LTDA ME - R$ 
2.220,70; F & E REPRESENTAÇÃO LTDA EPP - R$ 52.591,48; FAST BRAZIL SERVIÇOS DIGITAIS EIRELI ME - R$ 9.589,29; FORIN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME - 
R$ 32.316,43; GILMARA BRANDÃO PASSOA (HORTFRUT VIVA MARIA) ME - R$ 2.280,00; GLOBAL QUIMICA EMBAL E PROD QUIMICIOS EIRELI EPP - R$ 3.600,00; GLOVEWEB 
HOST & ABC MONITORAMENTO LTDA ME - R$ 223,00; GRAFICA ELY ERELI ME - R$ 2.992,50;HELHMST ZIELK NETO ME - R$ 16.000,00; IKKA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
EPP - R$ 191.417,01; IVO CESAR CAMPREGHER 17147213882 ME - R$ 144,23;JAIME ALVES FERREIRA GUARAREMA ME - R$ 231,00; JOÃO CÍCERO VIANA ME - R$ 5.315,78; 
JOÃO PEDRO FLAITT NEVES EPP - - R$ 2.920,00; KIES PROCESSAMENTO DE DADOS ? EIRELI ME - R$ 2.268,23; LACEL REPRES 
COML MAT CONSTRUÇÃO LTDA ME - R$216,01; LUAR TUPA TRANSPORTE LTDA ME - R$ 2.380,00; LVM 1000 PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA ME - R$ 21.500,00; MAIS 
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA ME - R$ 24.600,00; MANANCIAL COMÉRCIO DE PROD DE LIMP DESCART EPP - R$ 1.511,91; MAPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONECÇÕES LTDA ME - R$ 3.620,00; MECDIAS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME - - R$228,00; MINAS STAR 
EXPRESS LTDA EPP - R$ 986,85; MINERAÇÃO IPIRANGA LTDA EPP - R$ 7.193,00; MINIMERCADO CAMBERA LTDA ME - R$ 1.944,83;MUNDIAL COLOR LTDA ME - R$ 21.826,82; 
NN TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA EPP - R$ 94.455,97; NELSON SILVA M - R$ 870,00; NOVA FAROL PNEUS LTDA ME - R$ 660,00; POLO INF COM E PROCES DE DADOS 
LTDA ME - R$10.708,50; PROGRESS COBRANÇA EMPRESARIAL EIRELI EPP - R$ 46,54;QUIMAR IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME - R$ 1.986,73; RAM COMÉRCIO 
E ASSESSÓRIA ADMINISTRATIVA LTDA EP - R$ 180.000,00;RESICOTTON COMÉRCIO TEXTILEPP - R$ 2.075,00; ROBERTO DOS RIOS REPRESENTAÇÕES ME - R$ 17.222,37; 
RODRIGO SORIANO LOPES (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) ME - R$ 1.067,33; SCI PRIME SEGUR AO CRÉDITO E INFORMAÇÕES EIRELI ME - R$ 1.026,00; SCOT CENTER LAR E 
CONTRUÇÃO LTDA ME - R$ 484,50; SOLUÇÃO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME - R$37.440,00; SOUZA REPRESENTAÇÕES LTDA ME - R$ 14.531,25; T.M.A PINTO -ME - 
R$ 3.203,00; TINTAS SIX COLLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP - R$6.183,76; TRANSIGNACIO DESCALVADO COM DE TRANSP EIRELI ME - R$1.120,00; TRANSCOMAP 
TRANSPORTES LTDA EE - R$ 72,40;TRANSPORTADORA LUMAS LTDA EPP - R$ 1.096,66; TRANSPORTADORA VALÊNCIA LTDA ME - R$ 981,34; TRASULIX TRANSPORTES DE 
SUCATA E LIXO IND. LTDA EPP - R$ 2.158,29; TRIJET CODING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME - R$ 2.813,00; TUTU REDONDO REPRESENTAÇÕES LTDA ME - R$ 
3.938,54;UCON CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ME - R$ 5.250,00; W RJ TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA ME - R$ 780,00. TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE I - 
TRABALHISTA: R$ 595.575,56; TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE III -QUIROGRAFÁRIOS (EM REAL) R$ 12.460.071,59; TOTAL DE CRÉDITOS CLASSE IV - ME E EPP - R$ 
1.359.612,64; TOTAL GERAL DE CRÉDITOS (EM REAL) - R$R$ 14.415.259,79; Faz saber mais, que TINTAS SIX COLLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP e TINTAS REAL 
COMPANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA apresentaram Plano de Recuperação Judicial às fls. 1.205/1.314, sendo fixado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para os credores 
apresentarem a sua objeção, a contar da data da publicação do presente edital. A legitimidade para apresentar objeção será da queles que constam no presente edital, observado o art.55, 
da Lei 11.101/2005. E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos. 

OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Data, hora e local: 29 de maio de 2020, às 9h30, na sede social da Oxiteno S.A. Indústria e Comércio (“Companhia”),
localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, nº 1.343, 7º andar, na Cidade e Estado de São Paulo. Presença: Com-
pareceram à Assembleia: (i) acionista representando a totalidade do capital social; (ii) Diretores da Companhia, tendo sido
dispensada a presença do representante dos auditores independentes, de acordo com o artigo 134, parágrafo 2º da
Lei nº 6.404/76. Publicações: Aviso aos Acionistas: Dispensada a publicação tendo em vista a publicação dos documen-
tos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal Empresas &
Negócios no dia 20 de maio de 2020. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de editais, na forma do artigo
124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Rodrigo de Almeida Pizzinatto – Presidente. João Benjamin Parolin – Secre-
tário. Ordem do dia e deliberações: A única acionista da Companhia deliberou: 1. Aprovar a lavratura da ata desta
Assembleia em forma de sumário, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. 2. Aprovar, com a
abstenção dos legalmente impedidos, nos termos do artigo 134, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, sem emendas ou
ressalvas, o relatório e as contas dos administradores da Companhia, as demonstrações financeiras e suas notas
explicativas, o balanço patrimonial, além do parecer dos auditores independentes relativos ao exercício encerrado em 31
de dezembro de 2019. 3. Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2019, cujo montante foi de R$ 23.895.075,30 (vinte e três milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, setenta e cinco
Reais e trinta centavos), nos seguintes termos: a) R$ 3.308.266,36 (três milhões, trezentos e oito mil, duzentos e sessen-
ta e seis Reais e trinta e seis centavos) serão destinados a reserva de incentivos fiscais;  b) R$ 1.194.753,77 (um milhão,
cento e noventa e quatro mil, setecentos e cinquenta e três Reais e setenta e sete centavos) serão destinados à reser-
va legal; c) R$ 19.392.055,17 (dezenove milhões, trezentos e noventa e dois mil, cinquenta e cinco Reais e dezessete
centavos), foram destinados ao pagamento de dividendos acrescidos de R$ 607.944,83 (seiscentos e sete mil, novecen-
tos e quarenta e quatro Reais e oitenta e três centavos) advindos da conta de reserva de lucros acumulados,
totalizando R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de Reais) os quais foram pagos à única acionista, sem remuneração ou
atualização monetária, no valor de R$ 0,569766 por ação ordinária, de acordo com a deliberação da Reunião de Direto-
ria realizada em 19 de agosto de 2019. 4. Aprovar o pagamento de dividendos no montante de R$ 86.906.957,61(oi-
tenta e seis milhões, novecentos e seis mil, novecentos e cinquenta e sete Reais e sessenta e um centavos) os quais
foram pagos à única acionista, sem remuneração ou atualização monetária, no valor de R$ 2.475,813667 por ação ordi-
nária, rerratificando neste ato  a deliberação da Reunião de Diretoria realizada em 19 de fevereiro de 2020.  Adiciona-se
a esse valor o montante de R$ 47.370,74 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta Reais e setenta e quatro centavos)
destinados ao pagamento de dividendos advindos da conta de lucros acumulados no valor de R$ 1.349,512 por lote mil
de ações ordinárias a serem pagos a partir de 01 de setembro de 2020. 5. Aprovar a incorporação do saldo total de R$
51.168.856,66 (cinquenta e um milhões, cento e sessenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis Reais e sessenta e
seis centavos) ao patrimônio líquido da Companhia, referente a reserva de incentivos fiscais da  Oxiteno Nordeste Indús-
tria e Comércio S.A. (“Oxiteno Nordeste”), incorporada pela Companhia em 02 de dezembro de 2019. 6. Rerratificar o
item nº 7 da ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de abril de 2016, para fazer constar o
ano calendário e os valores corretos dos incentivos fiscais incorporados ao capital social da Companhia, qual seja, o mon-
tante de R$ 40.397.111,43 (quarenta milhões, trezentos e noventa e sete mil, cento e onze Reais e quarenta e três
centavos) sendo R$ 39.469.805,92 (trinta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e cinco seis
Reais e noventa e dois centavos) referente ao ano calendário de 2014 após a retificação da ECF entregue em 03 de
julho de 2019 sob o recibo de número 91.96.14.33.E0.45.52.8E.99.20.3A.A1.9B.24.8D.21.A1.F7.61.A7-3; e R$
927.305,51 (novecentos e vinte e sete mil, trezentos e cinco Reais e cinquenta e um centavos) referente a parte do
saldo do ano calendário de 2015 após a retificação da ECF entregue em 10 de julho de 2019 sob o recibo de número
C8.01.8F.B8.E8.96.29.66.DB.F6.D7.B9.E8.24.5C.7D.E5.F8. F6.88-2. 7. Rerratificar o item nº 6 da ata de Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 2017, para fazer constar os incentivos fiscais incorporados ao
capital social da Companhia, qual seja, o montante de R$ 59.446.242,11 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos e
quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e dois Reais e onze centavos) referente a parte do saldo do ano calendário de
2015 após a retificação da ECF entregue em 10 de julho de 2019 sob o recibo de número
C8.01.8F.B8.E8.96.29.66.DB.F6.D7.B9.E8. 24.5C.7D.E5.F8.F6.88-2. 8. Rerratificar o item nº 7 da ata de Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27 de abril de 2018, para fazer constar o ano calendário e os valores corre-
tos dos incentivos fiscais incorporados ao capital social da Companhia, qual seja, o montante de R$ 45.738.079,13 (qua-
renta e cinco milhões, setecentos e trinta e oito mil, setenta e nove Reais e treze centavos) sendo R$ 19.474,57
(dezenove mil, quatrocentos e setenta e quatro Reais e cinquenta e sete centavos) referente ao saldo remanescente do
ano calendário de 2015 após a retificação da ECF entregue em 10 de julho de 2019 sob o recibo de número
C8.01.8F.B8.E8. 96.29.66.DB.F6.D7.B9.E8.24.5C.7D.E5.F8.F6.88-2, R$ 44.907.356,00 (quarenta e quatro milhões,
novecentos e sete mil, trezentos e cinquenta e seis Reais) do ano calendário de 2016 e R$ 811.248,56 (oitocentos e
onze mil, duzentos e quarenta e oito Reais e cinquenta e seis centavos) de parte do saldo do ano calendário de 2017.
9. Rerratificar o item 6 da ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2019, para fazer
constar o ano calendário e os valores corretos dos incentivos fiscais incorporados ao capital social da Companhia, qual
seja, o montante de R$ 37.223.850,71 (trinta e sete milhões, duzentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta Reais e
setenta e um centavos) sendo R$ 33.545.899,01 (trinta e três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e
noventa e nove Reais e um centavo) referente ao saldo remanescente do ano calendário de 2017 e R$ 3.677.951,70
(três milhões, seiscentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e um Reais e setenta centavos) de parte do saldo
do ano calendário de 2018. 10. Eleger, para membros da Diretoria, as pessoas abaixo qualificadas, com mandato de
dois anos, até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 2022, que examinará os documentos de que trata o artigo
133 da Lei nº 6.404/76, pertinentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, qual seja: Como Presi-
dente: · João Benjamin Parolin, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.658.508-3-
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.320.368-74; Como Diretores: · Fabiana Dias, brasileira, casada,
engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.530.921-9 e inscrita no CPF/MF sob o nº 253.134.008-43;
Flávio do Couto Bezerra Cavalcanti, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº
38.871.941-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 600.104.877-00; e · Andrea Campos Sores, brasileira, solteira,
engenheira química, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.546.462-2-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
737.754.796-00. 10.1. Os diretores possuem endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antonio, nº1.343, na Ci-
dade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910. 10.2. Os Diretores eleitos tomam posse nesta data e, consultados anteri-
ormente, declaram que (a) não estão incurso em qualquer delito que os impeçam de exercer as atividades do cargo para
os quais foram designados; (b) não ocupam cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Com-
panhia no mercado em que atua; e (c) não possuem interesse conflitante com a Companhia, de acordo com o artigo
147 da Lei nº6.404/76. 11. Aprovar, sem emendas ou ressalvas, o limite máximo global anual para a remuneração dos
Diretores de até R$ 11.900.000,00 (onze milhões e novecentos mil Reais). 12. Aprovar o aumento do capital social da
Companhia, que passará de R$ 1.743.570.000,00 (um bilhão, setecentos e quarenta e três milhões, quinhentos e se-
tenta mil Reais) para R$ 1.794.324.390,19 (um bilhão, setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e vinte e qua-
tro mil, trezentos e noventa Reais e dezenove centavos), cujo valor do aumento do capital no montante de R$
50.754.390,19 (cinquenta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa Reais e dezenove centa-
vos) resultam da incorporação ao capital social da reserva de incentivos fiscais sendo R$ 47.446.124,15 (quarenta e sete
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e vinte e quatro Reais e quinze centavos) referente ao saldo rema-
nescente do ano calendário de 2018 e R$ 3.308.266,04 (três milhões, trezentos e oito mil, duzentos e sessenta e seis
Reais e quatro centavos) do ano calendário de 2019 após a retificação da ECF entregue em 13 de novembro de 2020
de recibo número 9D.78.7E.04.51.E6.C0.8B.F3.B1.59. 3B.6F.53.DB.45.7C.07.DF.CB-8. 12.1. O aumento do capital so-
cial não acarretará a emissão de novas ações. 13. Aprovar a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, em
razão do aumento do capital social aprovado no item acima, passando o referido artigo a vigorar com a redação abaixo:
“Artigo 4º – O capital social é de R$ 1.794.324.390,19 (um bilhão, setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e
vinte e quatro mil, trezentos e noventa Reais e dezenove centavos), dividido em 35.102.127 (trinta e cinco milhões,
cento e dois mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias registradas, sem valor nominal.” 14. Tendo em vista a aprovação
das deliberações constantes nos itens acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a
fazer parte deste instrumento como seu Anexo I.Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a

presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. aa) Ultrapar Participações S.A., na qualidade de
acionista; Rodrigo de Almeida Pizzinatto, na qualidade de Presidente da Mesa; e João Benjamin Parolin, na qua-
lidade de Presidente e Secretário da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. João
Benjamin Parolin - Secretário. Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP. Certifico o Registro sob o núme-
ro 85.722/21-2 em 09.02.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social da Oxiteno S.A. Indústria e Comércio - Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção - Artigo 1º – Sob a denominação de Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, está constituída uma sociedade anônima,
com sede e foro na Capital de São Paulo, regendo-se por este estatuto e pela legislação aplicável. Parágrafo Único –
Poderão ser instalados e fechados escritórios, depósitos e filiais, dentro e fora do território nacional, quando e onde a
Diretoria julgar conveniente. Artigo 2º – A Sociedade tem por objeto a industrialização do eteno e outros derivados do
petróleo; a fabricação de produtos químicos e petroquímicos, incluindo produtos fitossanitários; o beneficiamento, indus-
trialização, transporte, exportação, importação e comércio de produtos químicos e petroquímicos ou seus derivados, inclu-
indo produtos fitossanitários; a prestação de serviços técnicos e assessoria técnica; assessoria e consultoria em geral; a
realização de pesquisas e outras atividades de desenvolvimento relacionados com os objetivos sociais. Parágrafo Único –
A sociedade poderá participar de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, de empreendimentos comerciais
ou industriais e na exploração de outras atividades conexas. Artigo 3º – O prazo de duração da sociedade é
indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações - Artigo 4º – O capital social é de R$ 1.794.324.390,19 (um bilhão,
setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa Reais e dezenove centavos),
dividido em 35.102.127 (trinta e cinco milhões, cento e dois mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias registradas, sem
valor nominal. Capítulo III – Assembleias Gerais - Artigo 5º – A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4
(quatro) primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigi-
rem a manifestação dos acionistas. Artigo 6º – As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, salvo as
exceções previstas em lei, instalar-se-ão em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no
mínimo, a maioria do capital social com direito a voto. Em segunda convocação, instalar-se-ão com qualquer número de
presentes. Artigo 7º – A Assembleia Geral será dirigida por uma mesa composta por um Presidente e um Secretário, esco-
lhidos pelos acionistas presentes. Artigo 8º – Além das matérias previstas em lei, caberá à Assembleia Geral: (i) eleger e
destituir os diretores da Companhia, definindo as suas atribuições, designando seus respectivos cargos e fixando a remu-
neração global a qual farão jus; (ii) tomar as contas dos diretores, deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles
apresentadas e sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) deliberar sobre a distribuição de dividendos acima do
dividendo mínimo obrigatório ou o pagamento de juros sobre capital próprio acima do contemplado nos planos anuais de
negócios ou no orçamento da Companhia; (iv) deliberar sobre aumento do capital social e emissão de ações, estabele-
cendo, inclusive, as suas condições; (v) deliberar sobre o resgate, amortização, desdobramento, grupamento de ações
ou quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia; (vi) deliberar sobre a redução do capital social; (vii) deliberar
sobre qualquer reforma do estatuto social da Companhia; (viii) deliberar sobre qualquer fusão, cisão, transformação e/ou
incorporação de ações envolvendo a Companhia, bem como a transferência de ativos que resulte na descontinuidade
das atividades da Companhia; (ix) deliberar sobre pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou requerimento de
falência da Companhia; (x) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da Companhia, bem como eleger o liquidante; e
(xi) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Capítulo IV – Administração - Artigo 9º – A
Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) membros e, no máximo, 7 (sete) mem-
bros, todos residentes e domiciliados no país, podendo ser acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo,
pela Assembleia Geral, sendo necessariamente um Presidente e os demais sem designação específica. Parágrafo 1º – A
investidura no cargo far-se-á mediante assinatura do termo lavrado no livro de Atas de Reuniões de Diretoria. Parágrafo
2º – O prazo de gestão dos diretores, que continuarão no exercício dos cargos até eleição e posse de seus substitutos,
será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 10 – A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia o
exigirem e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, observado o quórum de instalação de metade dos
membros eleitos, podendo o diretor  temporariamente impedido ou ausente fazer-se representar, mediante indicação es-
crita, por outro diretor, quer para a votação, quer para complementar o “quórum” de presença estabelecido nesse arti-
go. Parágrafo 1º – Das deliberações tomadas pela Diretoria, lavrar-se-á ata em livro próprio, que será arquivada no regis-
tro do comércio e publicada, quando tiver deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 2º – Ca-
berá ao Presidente, além de seu voto, o voto de desempate. Artigo 11 – Observado o disposto nos artigos seguintes, a
Diretoria terá as atribuições que a lei lhe outorga para realizar os objetivos sociais e assegurar o funcionamento regular
da Companhia, sendo esta representada: (a) por 2 (dois) diretores em conjunto; (b) por 1 (um) diretor em conjunto com 1
(um) procurador; ou (c) por (2) dois procuradores com poderes especiais. Artigo 12 – Caberá, também, à Diretoria, além
das matérias legais: (i) convocar, por qualquer de seus membros, as Assembleias Gerais da Companhia, quando julgar
conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (ii) definir o esquema organizacional da Companhia, adotando
uma estrutura organizacional eficiente, composta por profissionais qualificados e de reputação ilibada; (iii) decidir sobre a
abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e escritórios, inclusive fora do território nacional; (iv) a
qualquer tempo, determinar a elaboração de balanços referentes a qualquer período de tempo e aprovar a distribuição
de dividendos, intermediários ou intercalares, à conta do lucro apurado nos referidos balanços ou de lucros acumulados
ou reservas de lucros, que deverão sempre ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório; (v) propor à Assembleia Geral
a dissolução ou liquidação da Companhia, ou ainda, reforma do Estatuto Social, fusão, cisão ou incorporação sob qual-
quer modalidade; (vi) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; (vii) representar
a Companhia, ativa e passivamente, em conformidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social
e pela Assembleia Geral; e (viii) prestar contas a todos os acionistas. Artigo 13 – Compete isoladamente ao Presidente as
seguintes atribuições: (i) presidir as reuniões da Diretoria; (ii) representar a Companhia em Juízo, ativa ou passivamente;
(iii) supervisionar e coordenar atividades e deveres dos demais diretores; (iv) gerir e administrar todos os negócios e ativi-
dades da Companhia, cumprir as determinações do Estatuto Social, as decisões da Assembleia Geral de Acionistas e da
Diretoria; e (v) propor a remuneração global dos diretores da Companhia, a ser submetida à Assembleia Geral de acionis-
tas. Artigo 14 – Os diretores substituir-se-ão reciprocamente, observado o seguinte: (i) em caso de ausência e impedimen-
to ocasional, por período de até 60 (sessenta) dias, do Presidente, caberá aos diretores, eleger seu substituto entre os
membros da Diretoria, devendo o diretor substituto exercer temporariamente as funções de Presidente até o retorno des-
te; e (ii) em caso de vacância permanente de qualquer diretor, seu cargo permanecerá vago até a próxima Assembleia
Geral. Artigo 15 – Compete aos diretores cooperar com o Presidente no desempenho de suas atribuições. Para esse fim,
poderão ser designados, em conjunto ou separadamente, para supervisionar atividades específicas de interesse da
Companhia. Artigo 16 – A Companhia poderá, mediante assinatura conjunta de 2 (dois) de seus diretores, constituir
mandatários, especificando na procuração a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que
não excederá um ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes da cláusula ad judicia cuja validade pode-
rá ser por prazo indeterminado. Capítulo V – Conselho Fiscal - Artigo 17 – O Conselho Fiscal é de funcionamento não
permanente e quando instalado, exercerá as atribuições previstas em lei. Capítulo VI – Exercício Social e Distribuição
Dos Lucros - Artigo 18 – O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as
demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º – Levantado o balanço e feitas as deduções, amortizações e
depreciações determinadas por lei, o lucro terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) do lucro líquido para
constituição do fundo de reserva legal, até que alcance 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido para a distribuição de um dividendo anual mínimo obrigatório, ressalvadas as hipóteses previs-
tas em lei e neste Estatuto, compensados os dividendos semestrais e intermediários e/ou intercalares que tenham sido
eventualmente declarados no exercício; (iii) a importância eventualmente estabelecida pela Assembleia Geral, para gratifi-
cação aos administradores, observados os limites legais. Parágrafo 2º – O saldo remanescente do lucro terá a destinação
que for determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º – Os dividendos não reclamados não renderão juros e prescre-
verão em favor da sociedade no prazo de 03 (três) anos, a contar da data em que tenham sido postos à disposição do
acionista. Capítulo VII – Disposições Gerais - Artigo 19 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em
lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, se solici-
tado pelos acionistas. Artigo 20 – A sociedade observará os acordos de acionistas arquivados na sede social e averbará
nos livros de Registro de Ações Nominativas e nos Certificados de ações as obrigações e ônus deles decorrentes.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20
DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1002056- 92.2014.8.26.0100 ( ) A
Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Mario Ricardo Branco
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de dominio sobre o imovel designado
como apartamento nº 31, localizado no 3º andar do
Condomínio do Edifício Vergueiro, situado na Rua
Vergueiro, nº 3416, Vila Mariana, Saúde - São
Paulo - SP., contribuinte n. 039.079.0281-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. J - 15 e 16/02

Piemonte Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/ME nº 13.177.028/0001-40 - NIRE 35.225.023.520

Edital de Convocação
A Piemonte Empreendimentos Imobiliários Ltda (a “Sociedade”), convoca seus sócios quotistas a se reunirem em Reunião de 
Sócios (a “Reunião de Sócios”), a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2021, às 10h, exclusivamente por teleconferência na 
plataforma digital Microsoft Teams (conforme instruções abaixo), para (i) aprovar a realização de acordo para pagamento no va-
lor de R$315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), nos autos da ação judicial n°: 0026645-90.2019.8.19.0002, relacionada ao 
empreendimento “Charitas”; e (ii) autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários ou convenientes 
à consecução das matérias aprovadas. Os convites individuais para admissão e participação na Reunião de Sócios serão remeti-
dos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima, juntamente 
da documentação de suporte às deliberações da Reunião de Sócios (conforme necessárias). Somente serão admitidos os quotis-
tas regularmente credenciados e seus representantes legais ou procuradores (nos termos da Lei nº 6.404/1976). Caso determi-
nado quotista não receba o convite individual para participação na Reunião de Sócios com até 4 (quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Reunião de Sócios (conforme este Edital de Convocação), este deverá entrar em contato com 
a administração da Sociedade pelo número de telefone +55 (21) 35502014 ou pelo endereço de e-mail GabriellaBuzzone@rjzcy-
rela.com.br com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Reunião de Sócios para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do quotista seja liberado mediante o envio de novo convite indivi-
dual. A Sociedade ora disponibiliza o endereço de e-mail GabriellaBuzzone@rjzcyrela.com.br para o esclarecimento de dúvidas 
de seus quotistas quanto ao funcionamento da plataforma de videoconferência Teams e ao ingresso na sala de conferência que 
servirá como local virtual para realização da Reunião de Sócios. A alternativa de participação à distância por meio da plataforma 
Teams ora é fornecida pela Sociedade em substituição à participação presencial. A Sociedade não se responsabiliza por proble-
mas de conexão que os quotistas credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Socie-
dade (e.g., instabilidade na conexão do quotista com a Internet ou incompatibilidade da plataforma Teams com equipamento do 
quotista). Os quotistas credenciados que participarem da Reunião de Sócios por meio da plataforma Teams de acordo com as 
instruções da Sociedade serão considerados presentes à Reunião de Sócios. São Paulo, 09 de fevereiro de 2021.

Piemonte Empreendimentos Imobiliários Ltda
Miguel Maia Mickelberg - Diretor                          Luiz Eduardo Michaeli de Abreu da Costa - Diretor

SERASA S.A.
CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 19 de fevereiro de 2021, às 14:00 horas, na sede social da Companhia, na Avenida das 
Nações Unidas, 14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 
231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, nesta Capital, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
a) Fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o próximo 
exercício fi scal; b) consignar a renúncia do Sr. Anthony David Reeves ao cargo de Conselheiro; e (c) eleger o Sr. Inacio 
Lopes da Silva Junior como Conselheiro da Companhia. Cópias autenticadas de documentos de representação devem 
ser entregues, sob protocolo, no Departamento Jurídico da Companhia, até três dias úteis antes da Assembleia. Kerry 
Lee Williams - Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.
CNPJ nº 01.832.326/0001-48 - NIRE nº 35.300.149.939

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 20.01.2021
Data, hora, local: 20.01.2021, às 09:30hs, na sede social, à Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, térreo, sala 2, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Célia Maria 
Bucchianeri Francini Vasconcellos - Secretária. Deliberações aprovadas: Aprovaram o pagamento e dividendos aos 
acionsitas no valor de R$ 20.000.000,00, a título de antecipação de dividendos, com base no lucro líquido de dezembro 
de 2020, provenientes da conta de Reserva de Lucros acumulada em R$ 37.782.557,58. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 20.01.2021. Mesa: Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente; Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos 
- Secretária. Solví Participações S.A. - Celso Pedroso e Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos. 
JUCESP nº 84.401/21-7 em 08.02.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

N.R.C.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - (em organização) - Extrato da Ata da Assembleia Geral de Consti-
tuição de Sociedade por Ações em 05/03/2020 - Aos 05/03/2020, às 9h30, em São Paulo/SP. Presença: Totalidade. Mesa: Sueli de 
Fátima Ferretti, Presidente; Cleber Faria Fernandes, Secretário. Deliberações por unanimidade: (a) constituir a N.R.C.S.P.E. Empreen-
dimentos e Participações S.A., sociedade por ações com sede em São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 724, 7º andar, conjunto 77, CEP: 
01405-001; (b) fixar o capital social da Companhia em R$500,00 dividido em 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que 
passa a fazer parte integrante da presente ata; (d) aprovar, nos termos, do §1º artigo 130 da Lei 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia 
em forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualificadas para compor a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse 
dos eleitos pela AGO de 2021, os quais tomam posse na presente data, conforme termos de posse lavrados em livro próprio e arquivados 
na sede da sociedade. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, RG 7.743.932-6, SSP/SP, CPF 764.868.778-04, para o cargo de diretora; 
Cleber Faria Fernandes, RG 23.360.684-1, SSP/SP, CPF 192.212.358-74, para o cargo de diretor, residente e domiciliado em São Paulo/
SP. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei 6.404/76, não tendo sido condenados 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais. JUCESP NIRE 3530055123-1 em 06/05/2020.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20
DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1019800- 32.2016.8.26.0100 (
USUC 436 ) A Doutora Ana Claudia Dabus
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Alexandro Pietro Deribani, Angela Rita Deribani
Bonoldi, Antonieta Morelli Deribani, Lambi
Deribani, Leonardo Deribani Noviello e Mario Luiz
Noviello Junior ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declara&cced il;ão do
domínio do imóvel localizado na Rua Eça de
Queiroz, 172 - apartamento nº 32, bem como 2
vagas de garagem no subsolo vinculadas ao apto.
32 e a loja nº 182 do mesmo edifício - Edifício
Cláudia - Vila Mariana - São Paulo - SP.,
contribuinte n. 037.005.0478-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. J - 15 e 16/02

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1121240- 42.2014.8.26.0100 ( ) A Doutora Ana
Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a, Espólio de
Clarindo Jacob, Luiza Gomes Jacob, Paulo César Rubega, Anselmo Vessoni, Thereza Nogueira Vessoni,
Apparecido Bruno, Rita Cristina Lameiras, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ALESSANDRO DE OLIVEIRA
MEDEIROS e GISELE TAMI EGASHIRA MEDEIROS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Emilio Marengo, nº 1362 e 1364 - Vila Regente Feijo -
São Paulo - SP, contribuinte n. 054.159.0038-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. J - 15 e 16/02

AZ QUEST INVESTIMENTOS LTDA. - CNPJ 04.506.394/0001-05 - NIRE 35.216.969.751 - Edital de Convocação - Ficam 
os sócios da AZ Quest Investimentos Ltda., com sede em São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 758, 
15º andar, conjunto 152, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Sociedade”) convocados para participar da Reunião de Sócios que será 
realizada no dia 22/02/2021, às 10h, em meio digital, por videoconferência a ser acessada no link https://xzoom.us/j/910671
01786?pwd=M2l0MlJybXJYSWErS0FYRnJPNCs4dz09, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Destituição e nomeação 
de administradores da Sociedade. (ii) Alteração da representação legal da Sociedade. (iii) Alteração de quadro societário. (iv) 
Incorporação reversa, por meio da qual a AZ Quest Investimentos Ltda. - CNPJ 04.506.394/0001-05 incorporará a AZ Quest 
Participações S.A - CNPJ 07.569.956/0001-58 e a AZ Brasil Holdings Ltda. - CNPJ 18.903.124 0001-42, com a consequente 
extinção das sociedades incorporadas e o respectivo aumento de capital social da sociedade incorporadora, com exame, para 
eventual aprovação, do Protocolo e Justificação de Incorporação. (v) Exame, para eventual aprovação, do laudo de avaliação 
elaborado por empresa de contabilidade especializada. (vi) Discussão e eventual aprovação da supracitada incorporação reversa. 
(vii) Se aprovada tal incorporação reversa, aprovação do consequente aumento de capital social da Sociedade em decorrência 
desta operação. (viii) Consolidação do contrato social da Sociedade. (ix) Autorização aos administradores para praticar os atos 
necessários. São Paulo, 12/02/2021. AZ Quest Investimentos Ltda. - Walter Maciel Neto.

AZ QUEST PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 07.569.956/0001-58 - NIRE 35.300.324.609 - Edital de Convocação - Ficam 
os sócios da AZ Quest Participações S.A., com sede em São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 
758, 15º andar, conjunto 152, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Companhia”) convocados para participar da Reunião de Sócios 
que será realizada no dia 22/02/2021, às 9h, em meio digital, por videoconferência a ser acessada no link https://zoom.
us/j/97941556143?pwd=cVB6L3RMMC9mTXdlckJwNTVXbVhzZz09, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Desti-
tuição de membro do Conselho de Administração da Sociedade. (ii) Incorporação reversa, por meio da qual a AZ Quest In-
vestimentos Ltda. - CNPJ 04.506.394/0001-05 incorporará a AZ Quest Participações S.A - CNPJ 07.569.956/0001-58 
e a AZ Brasil Holdings Ltda. - CNPJ 18.903.124 0001-42, com a consequente extinção das sociedades incorporadas e o 
respectivo aumento de capital social da sociedade incorporadora, com exame, para eventual aprovação, do Protocolo e Justi-
ficação de Incorporação. (iii) Exame, para eventual aprovação, do laudo de avaliação elaborado por empresa de contabilidade 
especializada. (iv) Discussão e eventual aprovação da supracitada incorporação reversa. (v) Se aprovada tal incorporação 
reversa, aprovação da extinção da Companhia. (vi) Autorização aos administradores para praticar os atos necessários. São 
Paulo, 12/02/2021. AZ Quest Participações S.A. - Walter Maciel Neto.
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MARINGÁ FERRO-LIGA S.A.
CNPJ: 61.082.988/0001-70 - NIRE 35300017455 - Companhia Fechada

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Santo Alphege Participações S.A., companhia fechada inscrita no CNPJ 12.125.313/0001-55, com sede à 
R. Francisco de Melo Palheta, 327, Jd. dos Camargos, Barueri/SP, CEP: 06410-120, na qualidade de acionista 
detentora de 34,768% das ações ordinárias de Maringá Ferro-Liga S.A. (“Maringá” ou “Companhia”), com base 
no artigo 123, §único, alínea (c), da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), convoca os senhores acionistas da Companhia 
a participarem da AGE, a realizar-se de modo semipresencial em 23/02/2021, às 11h30min, na R. Joaquim 
Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 2, Torre Office, Itaim Bibi, SP/SP, CEP 04534-002, bem como 
por meio de sistema eletrônico indicado no item 4 abaixo, que permitirá a participação e a votação a distância, 
mediante atuação remota, nos termos da Instrução Normativa 79/2020 do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (“IN DREI 79/2020”), a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, 
na sede da Companhia, no endereço acima indicado, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da 
ordem do dia: • deliberação sobre a reforma do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta apresentada 
à Companhia e arquivada na sua sede. Instruções Gerais: 1. A proposta de reforma do estatuto foi enviada à 
administração da Companhia e está à disposição dos acionistas na sede social. 2. Nos termos do artigo 126 da 
Lei das S.A. e da IN DREI 79/2020, para participar da Assembleia o acionista pessoa física deverá apresentar 
à Companhia documento de identidade original (carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da administração pública). O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
Junta Comercial, conforme o caso): (i) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário 
de nomeação do administrador que (ii.a) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou 
(ii.b) procuração assinada por pessoa com poderes para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. 
Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das S.A. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, da Lei 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação 
do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 3. Solicitamos, nos termos do artigo 2º, §3º da IN DREI 
79/2020, que os documentos necessários à participação na Assembleia, indicados no item 2 acima, sejam 
apresentados pelos acionistas em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante 
envio para o endereço eletrônico do diretor- presidente da Companhia. 4. Nos termos da IN DREI 79/2020, a 
Assembleia será realizada de modo semipresencial, facultando-se aos acionistas comparecerem no endereço 
indicado acima ou então participarem de forma virtual, por meio do sistema eletrônico Microsoft 
Teams. Os acionistas que desejarem participar da assembleia deverão solicitar o link e demais dados de acesso 
ao sistema eletrônico até às 09h do dia 23/02/2021, mediante envio de e-mail ao endereço evertonchapeta@
grupomaringa.com.br, para o qual também serão encaminhados os documentos de identificação e representação, 
conforme detalhado no item 2 deste Edital de Convocação. A participação da Assembleia, bem como o exercício 
do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da 
utilização do sistema eletrônico. O sistema eletrônico, nos termos da IN DREI 79/2020, assegurará os requisitos 
lá determinados. SP, 13/02/2021. Santo Alphege Participações S.A.

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - COMARCA DA CAPITAL/SP - EDITAL de
CITAÇÃO -  Prrazo de 20 dias,  expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 0028677-85.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
de Regis t ros  Públ icos,  do Foro Cent ra l  Cíve l ,  Estado de São Paulo ,  Dr(a) .
JULIANA DIAS ALMEIDA DE FILIPPO,na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o)
Maria  Gomes Teixe i ra ou Mar ia  Emi l ia  Gomes Teixe i ra,  Amaro Ienaga,  L id ia
Sumie Ienaga,  Mar ia  Luiza Muniz ,  José Munioz Júnior ,  Raul  Antonio Muniz ,
Lourdes Muniz da Si lva Passos,  Condomínio Edi f íc io Tropical ,  na pessoa do
síndico, Clovis Rubio, José Mar t ins Neto, Heitor Baptista Júnior, Graça Toledo
Bapt ista,  Agesi lau João Noci t i ,  Vi lma Bur in i  Noci t i ,  Carol ina Teixeira Simões,
Renato Simões, Antonio Teixeira, Mar ia Maraça Teixeira, José Teixeira, Aparecida
Santos Teixeira, Emilia Gomes, José Gomes, Isabel de Oliveira, Benedito Simões
Teixeira, Abel Gomes Teixeira, Segunda Simões Teixeira, Vicente Gomes Teixeira,
Nereira Gomes Teixeira, Dacio Betton, Manoel Teixeira, Josefina Lambiaji Teixeira,
Joaquim Gomes Teixeira, Angelina Simões Teixeira, Maria Teixeira Cruppa, Carlos
Cruppa, Amaro Ienaga, Lidia Sumie Ienaga, João Andrea Nociti, Rita Nociti, Lidia
Sumie Ienaga, Vera Lucia Teixeira, Maria Ivanete Gonçalves da Conceição e Gisela
Mara Muniz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que EUNICE XAVIER RODRIGUES, MONIQUE
XAVIER RODRIGUES, MARLOW XAVIER RODRIGUES  e VALMIR FERREIRA
RODRIGUES  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
do imóvel localizado na Rua Lavradio nº 388/390, Barra Funda, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para CITAÇAO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado  CURADOR ESPE-
CIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13  e   16/02
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os associados quites com ás suas obrigações
Estatutárias do “Instituto Nacional do Desporto Aquático”, para
participarem da Assembleia Geral, a realizar-se no dia 27 de Fevereiro de
2021 ás 19:00 horas em primeira chamada e ás 15:30 horas em segunda e
última chamada na Rua Jorge Bron nº 124 - Bairro Vila Maria – São Paulo/
SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-)
Prestação de Contas do Exercício Anterior; 2-) Alteração da nomenclatura
do Instituto; 3-) Alteração do Endereço da sede; 4-) Adequação Estatutária;
5-) Eleição e Posse do Presidente, Vice-Presidente, Membros do Conselho
Fiscal; 6-) Assuntos Gerais. São Paulo, 05 de Fevereiro de 2021.

Klaus Lellis Celadon – Presidente.

1. Data, Hora e Local: No dia 21.01.2021, às 11h00, na sede social do Supersim Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), São Paulo/SP, na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 105, Conjunto 43, Sala 12, CEP 01037-
001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. Mesa: Vinícius Bernar-
des Basile Silveira Stopa (Presidente); e Luis Philipe Camano Passos (Secretário). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) nos ter-
mos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a aprovação da 2ª emissão, pela Companhia (“Emissão”), de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, em 3 séries, sendo 2 séries para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, qui-
rografária, a ser convolada em espécie com garantia real, e 1 série para colocação privada, da espécie subordinada (“Debêntu-
res”), no montante total de R$31.000.000,00, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 476”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.686, de 26.01.2000, conforme 
alterada (“Resolução nº 2.686”), da Lei nº 6.385, de 7.12.1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliá-
rios”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), cujos termos e condições constarão do “Instrumento Particular de 
Escritura de Emissão da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 Séries, sendo 2 Séries para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Espécie Quirografária, a ser convolada em espécie com Garantia 
Real, e 1 Série para Colocação Privada, da Espécie Subordinada, da Supersim Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, a ser 
celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fi duciário, re-
presentando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Escritura de Emissão”, “Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, 
respectivamente); (ii) a outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme abaixo defi nido); (iii) a autorização ex-
pressa para que a Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, pratiquem todos os atos e 
adotam todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e implementação da Emissão e/ou da Oferta e das Garantias 
Reais; e (iv) a ratifi cação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou repre-
sentantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão e/ou da Oferta, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e rela-
cionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, §1° da Lei das Sociedades 
por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da 
Lei das Sociedades por Ações: (i) aprovação da Emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características princi-
pais: Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será defi nida na Escritura de Emis-
são (“Data de Emissão”). Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$31.000.000,00, na Data de Emissão (confor-
me defi nido abaixo), sendo R$18.600.000,00 referentes às Debêntures da Primeira Série, R$6.200.000,00 referentes às Debên-
tures da Segunda Série e R$6.200.000,00 referentes às Debêntures da Terceira Série. Número de Séries: A Emissão será reali-
zada em 3 séries, que serão totalmente independentes entre si, sendo 2 séries para distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 (“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente) e 1 série para co-
locação privada (“Terceira Série”). Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 31.000 Debêntures, sendo 18.600 Debêntures 
da Primeira Série, 6.200 Debêntures da Segunda Série e 6.200 Debêntures da Terceira Série. Valor Nominal Unitário: O valor no-
minal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo), será de R$1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). 
Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações da Emissora. Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das 
Debêntures para Colocação Pública: As Debêntures para Colocação Pública serão emitidas na forma nominativa e escritural, não 
havendo emissão de certifi cados representativos de Debêntures. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures para 
Colocação Pública será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures para Colocação Pública que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido 
pela B3 em nome do Debenturista. Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures da Terceira Série: As Debêntures 
da Terceira Série serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certifi cados representativos de Debêntures. Para 
todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures da Terceira Série será comprovada por meio da inscrição do nome dos De-
benturistas da Terceira Série no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Emissora. Prazo e Data de Vencimento: Ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e de resgate 
das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, o vencimento das Debêntures ocorrerá ao fi nal de 25 meses 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 27.02.2023 (“Data de Vencimento”). Colocação e Procedimento de 
Distribuição das Debêntures para Colocação Pública: As Debêntures para Colocação Pública serão objeto de distribuição públi-
ca, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de melhores esforços de colocação, 
com a intermediação de instituição fi nanceira autorizada a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coorde-
nador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Regime 
de Melhores Esforços, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, da 2ª Emissão da Supersim 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder. Colocação e Procedimen-
to de Distribuição das Debêntures da Terceira Série: As Debêntures da Terceira Série serão objeto de colocação privada, sem in-
termediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda peran-
te investidores. Subscrição: As Debêntures para Colocação Pública serão subscritas em até 6 meses contados da data de início 
da distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A, 8, § 2º, e 8-A, da Instrução CVM 476. Caso a Oferta Res-
trita não seja encerrada dentro do prazo de distribuição indicado acima, o Coordenador Líder (conforme abaixo defi nido) deverá 
informar à CVM, apresentando dados então disponíveis, complementando-os até o encerramento da Oferta Restrita, o qual de-
verá ocorrer no prazo máximo de 24 meses, contados da data de envio do comunicado de início da Oferta Restrita, nos termos 
da Instrução CVM 476. As Debêntures da Terceira Série serão subscritas a qualquer tempo, a partir da data de início de distri-
buição da Oferta Restrita, de forma privada pela SuperSim, por meio da assinatura de boletim de subscrição, bem como da ins-
crição de seu nome no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora (“Livro de Registro de Debêntures Nomi-
nativas”). Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional ou mediante a con-
ferência de créditos detidos pelos Debenturistas contra a Emissora (“Créditos Contra a Emissora”), à razão de R$ 1,00 em Cré-
ditos Contra a Emissora para cada R$1,00 do Valor Nominal Unitário (conforme defi nido abaixo) de cada Debênture, pelo seu Va-
lor Nominal Unitário, na Primeira Data de Integralização (conforme abaixo defi nido). As demais integralizações serão realizadas 
pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme defi nida abaixo), calculada pro rata temporis desde a Pri-
meira Data de Integralização até a data de sua efetiva subscrição e integralização (“Preço de Integralização”), admitindo ágio 
ou deságio sobre o Preço de Integralização, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures (cada uma, 
“Data de Integralização”). Os Debenturistas integralizarão as Debêntures, nas Datas de Integralização, em atendimento às co-
municações encaminhadas pela SuperSim por escrito à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, fora do âmbito da B3 
(“Chamadas de Capital”), e ao critério dela, em até 5 Dias Úteis, contados da data de envio da respectiva Chamada de Capi-
tal pela SuperSim, que deverá observar as condições mínimas previstas na Escritura de Emissão. Repactuação: As Debêntures 
não serão objeto de repactuação. Espécie: As Debêntures para Colocação Pública serão da espécie quirografária, a serem con-
voladas em espécie com garantia real, e as Debêntures da Terceira Série serão da espécie subordinada, de acordo com os ter-
mos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Garantia Real: Em garantia do fi el, pontual e integral cumprimento de todas: 
(i) as obrigações relativas ao fi el, pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário das Debêntures para 
Colocação Pública, da Remuneração das Debêntures para Colocação Pública, dos eventuais valores de resgate das Debêntures 
para Colocação Pública, amortização das Debêntures para Colocação Pública, Encargos Moratórios e demais encargos, relativos 
às Debêntures para Colocação Pública e à Garantia (conforme abaixo defi nida), se e quando devidos, seja na data de pagamen-
to ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures para Colocação Pública, ou de vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures para Colocação Pública, conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e no Con-
trato de Garantia; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures e do Contrato de Garantia, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, en-
cargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, 
ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviços envolvidos na Emissão e na Garantia; e (iii) as obrigações de ressarcimen-
to de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas das Debêntures para Colocação Pública venham 
a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização da Garantia, bem como to-
dos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão da Garantia, nos termos dos res-
pectivos contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures para Colocação Pública contarão com ces-
são fi duciária, outorgada pela Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representadas pelo 
Agente Fiduciário, da totalidade dos direitos creditórios provenientes das CCB, presentes e futuros (“Direitos Creditórios”), 
que forem adquiridos pela Emissora com os recursos provenientes da presente Emissão, outorgada sob Condição Suspensiva 
(conforme abaixo defi nida) (“Garantia”). A formalização da Garantia será realizada por meio de instrumento próprio (“Contrato 
de Garantia”) e a Garantia será constituída mediante: (i) o cumprimento da Condição Suspensiva; e (ii) o registro do Contrato de 
Garantia e averbação de qualquer aditamento subsequente no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos da ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”), nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por 
Ações, e do artigo 129 da Lei de Registros Públicos, devendo ser disponibilizada 1 via original ou cópia eletrônica (PDF) conten-
do a chancela digital, conforme aplicável, do Contrato de Garantia, devidamente registrado, ao Agente Fiduciário, com até 1 Dia 
Útil de antecedência da Primeira Data de Integralização das Debêntures. Condição Suspensiva da Garantia: Fica desde já certo 
e ajustado que o Contrato de Garantia somente passará a ser efi caz, nos termos dos artigos 121 e 125 do Código Civil, indepen-
dentemente de qualquer formalidade adicional, a partir da data em que for comprovado ao Agente Fiduciário, por meio de entre-
ga do termo de liberação, devidamente registrado no cartório de registro de títulos e documentos competente, da cessão fi du-
ciária constituída no âmbito da 1ª emissão de Debêntures da Emissora, o qual deverá ser encaminhado para o Agente Fiduciário 
no prazo de até 6 meses após a Primeira Data de Integralização (“Condição Suspensiva”). Atualização do Valor Nominal Uni-
tário: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o 
valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, de cada uma das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acu-
mulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma 
percentual ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, calculadas com base no informativo diário disponível na página da 
internet da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), com período de defasagem de 3 Dias Úteis (“Pe-
ríodo de Defasagem”), observado que a Taxa DI conhecida após o Período de Defasagem será acumulada na próxima Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo defi nido), acrescida de uma sobretaxa 
(“Spread”) de 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento) ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Sé-
rie ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento, e paga ao fi nal de cada Período de Capitalização (conforme abaixo defi nido), de acordo com a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão. Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, de cada 
uma das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das ta-
xas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com 
base em um ano de 252 Dias Úteis, calculadas com base no informativo diário disponível na página na internet da B3 S.A. – Bra-
sil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), com período de defasagem de 3 Dias Úteis (“Período de Defasagem”), 
acrescida de um Spread de 12% ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segun-
da Série”). A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata tem-
poris por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série ou Data de Pagamen-
to da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo defi nida) imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do seu efetivo pagamento, e paga ao fi nal de cada Período de Capitalização (conforme abaixo defi nido), de acordo com a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão. As Debêntures da Segunda Série farão jus a um prêmio correspondente a 20% do sal-
do do Fluxo Disponível, após a realização dos pagamentos devidos no âmbito da Escritura de Emissão, se houver, que será pago 
na Data Vencimento, fora do âmbito da B3, após o previsto na Cláusula 3.10.3 da Escritura de Emissão (“Prêmio Mezanino”). 
Para efeito indicativo, o Prêmio Mezanino será calculado mensalmente, com o intuito de marcar o PU das Debêntures da Segun-
da Série incorporando o Prêmio Mezanino, calculado de acordo com a seguinte fórmula: Remuneração das Debêntures da Ter-
ceira Série: Sobre o valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res da Terceira Série, conforme o caso, de cada uma das Debêntures da Terceira Série, incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra gru-
po”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, calculadas com base no informativo diário 
disponível na página na internet da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), com período de defasa-
gem de 3 Dias Úteis (“Período de Defasagem”), acrescida de um Spread de 12% ao ano, com base em um ano de 252 Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira 
e a Remuneração das Debêntures da Segunda Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da Terceira Série será 
calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integraliza-
ção das Debêntures da Terceira ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série (conforme abaixo de-
fi nida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, e paga ao fi nal de cada Período de Capi-
talização (conforme abaixo defi nido), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. As Debêntures da Terceira Sé-
rie farão jus a um prêmio de participação correspondente a 80% do saldo do Fluxo Disponível, após a realização dos pagamen-
tos devidos no âmbito da Escritura de Emissão, se houver, que será pago na Data de Vencimento (conforme abaixo defi nido), fora 
do âmbito da B3, após o previsto na Escritura de Emissão (“Prêmio de Subordinação”). Pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das 
Debêntures, ou de resgate das Debêntures, conforme o caso, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série terá carência de 
12 meses após a Data de Emissão, sendo que a Remuneração devida até 25.01.2022 (exclusive) deverá ser incorporada ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, con-

forme o caso, portanto a primeira data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será em 27.02.2022 (in-
clusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão 
de Debêntures (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira 
Série”). Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado 
das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures, ou de resgate das Debêntures, conforme o caso, a Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série terá carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo que a Remuneração devida até 
25.01.2022 (exclusive) deverá ser incorporada ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, portanto a primeira data de pagamento da Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série será em 27.02.2022 (inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas 
na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma das referidas datas, uma “Data de Pagamen-
to da Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). Pagamento da Remuneração das Debêntures da Terceira Série: 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures, ou de resga-
te das Debêntures, conforme o caso, a Remuneração das Debêntures da Terceira Série será incorporada ao Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Terceira Série e paga integralmente na Data de Vencimento, fora do âmbito da B3, conforme indicado 
na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (“Data de Pagamento da Remuneração das Debên-
tures da Terceira Série” e, em conjunto com as Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e as 
Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, “Datas de Pagamento da Remuneração”). Casca-
ta de Pagamentos: (i) Custos Ordinários. A partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento, sempre preservada a ma-
nutenção da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social da Emissora e os direitos, garantias e prerroga-
tivas dos Debenturistas, o fl uxo dos recursos recebidos pela Emissora decorrente dos Créditos Financeiros (“Fluxo Disponível”) 
será alocado, em primeiro lugar, no pagamento dos seguintes custos, na seguinte ordem (“Custos Ordinários”): (a) pagamen-
to dos custos operacionais relativos à Emissão; (b) pagamento das despesas de captação de recursos diretamente relacionados 
à realização dos créditos que lastreiam as Debêntures, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 2.686; (c) pagamento dos tribu-
tos devidos pela Emissora; (d) pagamento de remuneração da Emissora; (e) pagamento de custos incorridos pela SuperSim, a 
qual atuará como agente de originação, servicing e de cobrança nos termos do acordo geral operacional celebrado entre a Emis-
sora e a SuperSim (“Contrato Operacional”); (f) composição e manutenção de Fundo de Reserva (conforme abaixo defi nido); e 
(g) a Taxa de Reestruturação (conforme abaixo defi nida); (ii) Pagamentos aos Debenturistas. Após a quitação dos Custos Or-
dinários, o saldo do Fluxo Disponível deverá ser utilizado na seguinte prioridade, em cada Data de Pagamento: (a) pagamento, 
aos titulares das Debêntures da Primeira Série, de quaisquer Encargos Moratórios; (b) pagamento, aos titulares das Debêntures 
da Primeira Série, de quaisquer valores referentes a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e ao Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures da Primeira Série, devidos e não pagos em Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primei-
ra Série anteriores; (c) pagamento, aos titulares das Debêntures da Primeira Série, da Remuneração das Debêntures da Primei-
ra Série; (d) pagamento, aos titulares das Debêntures da Primeira Série, da parcela de amortização do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série; (e) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, de quaisquer Encargos Mo-
ratórios; (f) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, de quaisquer valores referentes a Remuneração das De-
bêntures da Segunda Série e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, devidos e não pagos em Datas de Pa-
gamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série anteriores; (g) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segun-
da Série, da Remuneração das Debêntures da Segunda Série; (h) pagamento, aos titulares das Debêntures da Segunda Série, 
da parcela de amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série; (i) pagamento, aos titulares das Debên-
tures da Terceira Série, de quaisquer Encargos Moratórios; (j) pagamento, aos titulares das Debêntures da Terceira Série, da Re-
muneração das Debêntures da Terceira Série; (k) pagamento, aos titulares das Debêntures da Terceira Série, do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série; e (l) exclusivamente após a realização de todos os pagamentos previstos nas alíneas 
acima, o pagamento do Prêmio Mezanino e do Prêmio de Subordinação, se houver. (iii) Dação em Pagamento dos Créditos 
Financeiros. Na hipótese do não recebimento da totalidade dos valores dos Créditos Financeiros até a Data de Vencimento, po-
derá ocorrer a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso contra a Emissora, no limite e 
na proporção dos seus créditos, dos Créditos Financeiros não realizados nos respectivos vencimentos, mesmo que já tenha sido 
iniciado o processo de cobrança destes valores, observado o disposto na Escritura de Emissão, fora do âmbito da B3. Portanto, 
qualquer pagamento pecuniário das Debêntures está sujeito e condicionado à liquidação dos créditos a ela vinculados. Local e 
Horário de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus os titulares das Debêntures para Colocação Pública e quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Emissora em relação às Debêntures para Colocação Pública, nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, serão efetuados pela Emissora, por intermédio da B3, conforme as Debêntures para Colocação Pública 
estejam custodiadas eletronicamente na B3 ou, ainda, por meio do Escriturador, para os titulares das Debêntures para Coloca-
ção Pública que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Os pagamentos a que fi zerem jus as Debên-
tures da Terceira Série e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora em relação às Debêntures da Terceira 
Série, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, serão realizados pela Emissora fora do âmbito da B3, por meio de 
Transferências Eletrônicas Disponíveis (TED) para as contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Terceira Série. Pagamen-
tos Condicionados: Observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e nos termos do artigo 5º da Resolução nº 2.686, 
o cumprimento das obrigações da Emissora de efetuar os pagamentos devidos às Debêntures está condicionado ao pagamento 
dos Créditos Financeiros, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automa-
ticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures, pela Emissora, até o primeiro Dia 
Útil (conforme defi nição abaixo) subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja 
Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração prevista na 
Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os 
débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 
devido, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). Decadên-
cia dos Direitos dos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, ou em comunicado publicado 
pela Emissora na forma prevista na Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimento de Encargos Moratórios do perío-
do relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimen-
to ou da disponibilidade do pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. Liquidez e Estabilização: Não será constituí-
do fundo de manutenção de liquidez ou fi rmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preço para as Debêntures. 
Fundo de Reserva: A Emissora constituirá um fundo de reserva, com a fi nalidade de garantir os pagamentos dos Custos Ordiná-
rios, da Remuneração das Debêntures e amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Fundo de Reserva”). O Fun-
do de Reserva terá valor mínimo correspondente à R$50.000,00 reais, até a Data de Vencimento. Os valores referentes ao Fun-
do de Reserva serão mantidos aplicados nos Investimentos Permitidos. Aquisição Facultativa: A Emissora, na presente Escritura 
de Emissão de Debêntures, renuncia expressamente à faculdade prevista no artigo 55, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, 
sendo vedada a aquisição facultativa das Debêntures pela Emissora. Amortização Programada das Debêntures da Primeira Sé-
rie: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série será amortizado com carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo a primeira data de pagamento em 27.02.2022 
(inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão 
de Debêntures (“Amortização Programada das Debêntures da Primeira Série”). Amortização Programada das Debêntures 
da Segunda Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res da Segunda Série será amortizado com carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo a primeira data de pagamento 
em 27.02.2022 (inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Es-
critura de Emissão de Debêntures (“Amortização Programada das Debêntures da Segunda Série”). Amortização Progra-
mada das Debêntures da Terceira Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série será amortizado integralmente na Data de Vencimento, conforme indicado na tabela 
constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (“Amortização Programada das Debêntures da Terceira Sé-
rie” e, em conjunto com a Amortização Programada das Debêntures da Primeira Série e a Amortização Programada das Debên-
tures da Segunda Série, “Amortização Programada”). Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá realizar, a 
partir do 12º mês (inclusive) contado da Data de Emissão, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, limitada a 
99% (noventa e nove por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res), mediante aprovação prévia dos Debenturistas e desde que o volume total de cada série de Debêntures tenha sido integral-
mente integralizado, observado que a Amortização Antecipada Facultativa poderá ser realizada apenas para uma das séries da 
Emissão caso a outra série ainda não tenha sido totalmente integralizada (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Res-
gate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá realizar o Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”), desde que: (i) previamente aprovado em AGD; e (ii) após a quitação da totalidade 
dos valores devidos aos Debenturistas, mediante pagamento da totalidade dos valores devidos aos Debenturistas ou dação em 
pagamento dos Créditos Financeiros, fora do âmbito da B3. Resgate Antecipado Obrigatório Total: Não obstante as demais hipó-
teses de resgate das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, a Emissora deverá realizar o resgate anteci-
pado obrigatório da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório Total”): (i) na ocorrência de vencimento an-
tecipado das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 5.1 e seguintes da Escritura de Emissão; (ii) na ocorrência da hipó-
tese prevista na Cláusula 3.10.5.1 da Escritura de Emissão, sem necessidade de deliberação dos Debenturistas reunidos em 
AGD; e (iii) na hipótese prevista na Cláusula 3.10.5.5 da Escritura de Emissão, sem necessidade de deliberação dos Debenturis-
tas em AGD. Não haverá o resgate parcial das Debêntures. Vencimento Antecipado: Todas as obrigações constantes na Escritu-
ra de Emissão serão declaradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral, com relação 
a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, conforme aplicável, na ocorrência das hipóteses 
a serem previstas na Escritura de Emissão. Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos por meio da presente Emissão serão 
destinados para a aquisição, mediante endosso eletrônico, de Cédulas de Crédito Bancário (“CCB”), provenientes de operações 
de empréstimo pessoal, originadas pelo agente bancarizador que será contratado pela Emissora (“Agente Bancarizador”) e 
terceiros interessados na obtenção de créditos, através da emissão das CCB (“Devedores” e “Créditos Financeiros”, respec-
tivamente). As CCB deverão ter, pelo menos, as seguintes características: (i) prazo máximo de 24 meses, com prazo médio de 4-6 
meses; (ii) taxa média de juros de 16.0% a.m., podendo variar de 10.1% a.m. até 19.9% a.m., sem considerar a taxa de cadas-
tro (“TAC”); (iii) TAC média de R$75,00 por CCB, podendo variar entre R$0 e R$99,00, a qual será cobrada uma única vez por 
cliente, na formalização do primeiro empréstimo; e (iv) valor mínimo de emissão é de R$250,00 e máximo de R$2.500,00. Curva 
de Originação das CCB: O volume de originação mensal de CCB originado deverá atender, cumulativamente, aos seguintes Indi-
cadores de Performance (conforme abaixo defi nido): (i) a Relação de Subordinação Mínima entre as Debêntures da Primeira Sé-
rie, as Debêntures da Segunda Série e as Debêntures da Terceira Série (baseado nos valores integralizados de Debêntures) de-
verá ser mantida; (ii) Se a média móvel ponderada do FPD15 dos últimos 3 meses/safras (“Média Móvel 3m”), que será apu-
rado mensalmente pela Emissora: (a) Atingir 30%: ocorrerá suspensão de novas Chamadas de Capital, e a SuperSim somente 
poderá voltar a realizar Chamadas de Capital se a Média Móvel 3m apurada 3 meses após a verifi cação do desenquadramento 
voltar a fi car abaixo de 30% e não será permitida a originação de novas CCB pela SuperSim que não sejam destinados à aquisi-
ção pela Emissora; (b) Atingir 40%: (b.1) e se a média móvel ponderada do FPD15 dos últimos 6 meses/safras (“Média Móvel 
6m”) estiver abaixo de 30%: a SuperSim poderá continuar concedendo novos empréstimos para aquisição pela Emissora, obser-
vado que novas Chamadas de Capital estarão suspensas, pois a Média Móvel 3m estará acima de 30%; e (b.2.) se a Média Mó-
vel 6m estiver acima de 30%: ocorrerá a suspensão de novas Chamadas de Capital e suspensão da concessão de novos emprés-
timos pela SuperSim, destinados à aquisição pela Emissora. A concessão de novos empréstimos somente poderá ser retomada 
com a aprovação dos Debenturistas da Primeira Série, após apresentação de resultados satisfatórios da carteira de CCB origina-
da pela SuperSim no curso regular de seus negócios; e (iii) o índice de inadimplência dos Recebíveis (“Índice de Inadimplên-
cia” e, em conjunto com a Média Móvel 3m e a Média Móvel 6m, “Indicadores de Performance”), apurado mensalmente 
pela Emissora, conforme a fórmula abaixo, representar mais do que 40%, por 3 ou mais meses dentro de uma janela de 12 me-
ses, a originação de novos créditos será suspensa até que os Debenturistas da Primeira e da Segunda Série autorizem (ou não) 
o retorno da originação. Demais características da Emissão: as demais características e condições das Debêntures, da Emissão 
e da Oferta serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos envolvidos na Emissão e na Oferta. (ii) aprovação 
da outorga da Garantia, em garantia ao fi el, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão; (iii) 
aprovação da autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar to-
dos os documentos da Oferta, da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, o Contrato de Ga-
rantia e seus respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita efi cácia; (b) 
contratar instituição(ões) fi nanceira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para coordenar a Oferta, o 
Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação, o Escriturador e todos os demais prestadores de serviço para a Oferta, tais como as-
sessores legais, B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; (c) a prática de quaisquer ou-
tros atos necessários à realização da Emissão das Debêntures e Oferta; e (iv) aprovação da ratifi cação de todos os atos já pra-
ticados pela Diretoria da Companhia, procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a consecução da Emissão e/ou 
da Oferta, das Garantias Reais e relacionados às deliberações acima. Neste ato, os Acionistas da Companhia aprovam a 2ª emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 séries, sendo 2 séries para distribuição pública com esforços res-
tritos de distribuição da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, e 1 série para colocação privada, 
da espécie subordinada, da Companhia, nos termos da Instrução CVM 476 e demais legislações aplicáveis. 6. Encerramento, 
Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da pala-
vra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, §2º da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi 
lida, achada conforme e assinada em livro próprio por todos os acionistas presentes, que assinam este documento que confere 
com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), Luis Philipe Camano Passos 
(Secretário). São Paulo, 21.01.2021. Certifi co que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa - Presidente, Luis Philipe Camano Passos - Secretário.

SUPERSIM SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - CNPJ/ME nº 35.881.094/0001-30 - NIRE 35300546946 - Companhia de Capital Fechado
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Janeiro de 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na qualidade de Presidente da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE
RODEIO – CNAR, e no uso das minhas atribuições estatutárias,
venho convocar todas as Federações Esportivas Estaduais filiadas
e devidamente quites com suas obrigações estatutárias, para a

Assembleia Geral a se realizar no dia 15 de Março de 2021 as 19:00horas em primeira
chamada e as 20:00 horas em segunda e última chamada, na Plataforma Google
Meeting, cujo link de acesso será disponibilizado a cada Federação  no dia da Eleição,
em decorrência do Estado de exceção imposto pela Pandemia do Covid 19 para
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1-) Discussão e aprovação das contas
dos Exercícios anteriores; 2-) Eleição e Posse do Presidente, Vice Presidente, e
Membros do Conselho Fiscal; com inscrição chapa única para o Pleito; 3-) Nomeação
dos Membros das Coordenadorias instituídas; 4-) Assuntos Gerais.

Jerônimo Luiz Muzetti - Presidente
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 345ª, 346ª, 
347ª, 348ª, 349ª, 350ª, 351ª E 352ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 345ª, 346ª, 347ª, 348ª, 
349ª, 350ª, 351ª e 352ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais 
será realizada a Assembleia Geral, então convocada para 1º de março de 2021, às 13h. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 353ª, 354ª, 355ª, 
356ª, 357ª, 358ª, 359ª E 360ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 353ª, 354ª, 355ª, 356ª, 
357ª, 358ª, 359ª e 360ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais 
será realizada a Assembleia Geral, então convocada para 1º de março de 2021, às 13h30min. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DAS 361ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 361ª Série da 1ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada a Assembleia Geral, 
então convocada para 1º de março de 2021, às 16h. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 
364ª E 365ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 364ª e 365ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada a Assembleia Geral, 
então convocada para 1º de março de 2021, às 14h. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 366ª, 
367ª, 368ª E 369ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 366ª, 367ª, 368ª e 369ª 
Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada a 
Assembleia Geral, então convocada para 1º de março de 2021, às 16h30min. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 
370ª E 371ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 370ª e 371ª Séries da 1ª 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada a Assembleia Geral, 
então convocada para 1º de março de 2021, às 14h30. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 377ª, 
378ª, 379ª, 380ª, 381ª E 382ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 377ª, 378ª, 379ª, 380ª, 
381ª e 382ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada 
a Assembleia Geral, então convocada para 1º de março de 2021, às 15h. São Paulo, 13 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE CANCELAMENTO RELATIVO À ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 383ª, 
384ª, 385ª E 386ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A. QUE SERIA REALIZADA EM 1º DE MARÇO DE 2021

A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, na Cidade e Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Emissora”), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 383ª, 384ª, 385ª e 386ª 
Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“CRI”), informa que está CANCELADA e, portanto, não mais será realizada a 
Assembleia Geral, então convocada para 1º de março de 2021, às 15h30min. São Paulo, 11 de fevereiro de 2021. FORTE SECURITIZADORA S.A.
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SPE Residencial Limeira Ltda.
CNPJ nº 21.549.937/0001-90 - NIRE nº 35.228.825.481

Sexta alteração e consolidação do Contrato Social
, 

.  com sede na Fazenda 

SPE 
Residencial Limeira Ltda. 

Com a 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1102023- 47.2013.8.26.0100 (U - 1575 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fernando Pinho dos Santos, Rosemar Frota de Queiroz
Guerreiro,Norwill Altmann, Elza Santos Altmann, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Adalberto
Pereira Ribeiro e Maria Helena Chiraldelli Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de dominio do imóvel localizado na Rua Galatea, 1620, Vila Guilherme, São Paulo-SP, com área de 664,50 m²,
contribuinte nº 304.015.0009-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. 15 e 16/02

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005715-42.2019.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à ANNY BABY MÓVEIS E DECORAÇÕES
INFANTO JUVENIL LTDA. -ME, CNPJ 10.721.608/0001-69, na pessoa do seu representante legal e ao
JOSE AUGUSTO MADEIRA, CPF 939.568.008-34 que foi ajuizada a Ação de Execução de Título Extrajudicial
pelo credor JOSE PEREIRA BORGES, para cobrança de R$ 79.187,56 (julho/2019), referente aos alugares
e encargos de locação, correspondentes ao período de abril até dezembro de 2018 e janeiro de 2019, bem
como contas de água, luz e IPTU. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida sua
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, acrescidos das cominações
contratuais e honorários advocatícios de 10% que será reduzido pela metade em caso de pagamento, e
querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requererem
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% ao mês. A opção de parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos. Os prazos começarão
a fluir após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, os devedores serão considerados revéis, sendo-lhes
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de novembro de 2020. 15 e 16/02

45ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP.EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Processo Digital nº: 0038963-73.2020.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de
Serviços Exequente: Instituto Maria Imaculada Executado: Suely Reis Barnett INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROC: 0038963-73.2020.8.26.0100. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz da 45ª Vara Cível - Foro
Central Cível - Foro Central Cível - SP. Faz Saber a SUELY REIS BARNETT, CPF/MF 921.346.298-00 que
por este Juízo, tramita o Cumprimento de sentença, movido por Instituto Maria Imaculada. Estando a ré em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra,
pague o débito de R$ 12.030,58 (f. 2 - a ser atualizado), sob pena de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo-SP. J - 12 e 13/02

SUPERSIM SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 35.881.094/0001-30 - NIRE 35300546946 - Companhia de Capital Fechado

Rerratifi cação à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21.01.2021
1. Data, Hora e Local: 21.01.2021, às 12h00, na sede social do Supersim Securitizadora de Créditos Financei-
ros S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), São Paulo/SP, na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 105, Conjunto 43, Sala 12, 
CEP 01037-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, 
de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. 
Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente); e Luis Philipe Camano Passos (Secretário). 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a retifi cação dos itens (a) Amortização Programada das Debêntures da Primeira Série, (b) Amor-
tização Programada das Debêntures da Primeira Série, (c) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Sé-
rie, (d) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e (e) Prazo e Data de Vencimento deliberados na 
Ata de AGE realizada em 21.01.2021, às 11h00 (“AGE Emissão”), no âmbito da 2ª emissão (“2ª Emissão”) da Com-
panhia, de 31.000 Debêntures, sendo 18.600 debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”), 6.200 
debêntures da segunda série (“Debêntures da Segunda Série”, e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Sé-
rie, “Debêntures para Distribuição Pública”) e 6.200 debêntures da terceira série (“Debêntures da Terceira 
Série”). As debêntures serão simples, não conversíveis em ações, em 3 séries, sendo 2 séries para distribuição pública 
com esforços restritos de distribuição, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, e 1 série 
para colocação privada, da espécie subordinada, no montante total de R$31.000.000,00 (“Debêntures”), em regime 
de garantia fi rme de colocação (“Oferta Restrita”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), de acordo com os termos e condições previstos na 
“Escritura Particular da 2ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em 3 Séries, sendo 2 Séries para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, e 
1 Série para Colocação Privada, da Espécie Subordinada, da Supersim Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, cele-
brada entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215 – 4º Andar Pi-
nheiros, CEP 05425-020, CNPJ nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) e a Supersim Análise de Dados e Corres-
pondente Bancário Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Nove de Ju-
lho, nº 5955, Loja A1 à A15, Jardim Paulista, CEP 01407-200, CNPJ nº 33.030.944/0001-60, na qualidade de debenturis-
ta das Debêntures da Terceira Série (“SuperSim” e “Escritura”, respectivamente); (ii) a ratifi cação das demais dispo-
sições constantes da AGE Emissão; (iii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, 
tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das delibe-
rações desta assembleia, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos necessários para tanto; e (iv) a rati-
fi cação dos atos relacionadas às deliberações acima já praticados pela Diretoria da Companhia e por procuradores bas-
tante constituídos. 5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades 
por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 
59 da Lei das Sociedades por Ações: (i) Aprovação da retifi cação da AGE Emissão, para prever as alterações descritas no 
item (i) da ordem do dia acima. Em virtude do aqui deliberado, os itens (a) Amortização Programada das Debêntures da 
Primeira Série, (b) Amortização Programada das Debêntures da Primeira Série, (c) Pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série, (d) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e (e) Prazo e Data de Ven-
cimento, aprovados no item (i) da AGE Emissão passarão a vigorar com a seguinte redação, respectivamente: Amortiza-
ção Programada das Debêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série será amortizado com carência de 12 meses após a Data de 
Emissão, sendo a primeira data de pagamento em 25.02.2022 (inclusive) e última na Data de Vencimento, conforme as 
datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (“Amortização Programada 
das Debêntures da Primeira Série”). Amortização Programada das Debêntures da Segunda Série: Ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será 
amortizado com carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo a primeira data de pagamento em 25.02.2022 (in-
clusive) e última na Data de Vencimento, conforme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de 
Emissão de Debêntures (“Amortização Programada das Debêntures da Segunda Série”). Pagamento da Re-
muneração das Debêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de 
amortização antecipada das Debêntures, ou de resgate das Debêntures, conforme o caso, a Remuneração das Debêntu-
res da Primeira Série terá carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo que a Remuneração devida até 
25.01.2022 (exclusive) deverá ser incorporada ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou ao saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, portanto a primeira data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será em 25.02.2022 (inclusive) e última na Data de Vencimento, con-
forme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma das referi-
das datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de 
amortização antecipada das Debêntures, ou de resgate das Debêntures, conforme o caso, a Remuneração das Debêntu-
res da Segunda Série terá carência de 12 meses após a Data de Emissão, sendo que a Remuneração devida até 
25.01.2022 (exclusive) deverá ser incorporada ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, portanto a primeira data de pagamento 
da Remuneração das Debêntures da Segunda Série será em 25.02.2022 (inclusive) e última na Data de Vencimento, con-
forme as datas indicadas na tabela constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma das referidas 
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série”). Data de Vencimen-
to: Observado o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e 
de resgate das Debêntures previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, o vencimento das Debêntures ocorrerá em 
27.02.2023 (“Data de Vencimento”). (ii) aprovação da ratifi cação das demais disposições contidas na ata da AGE 
Emissão; (iii) aprovação para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, tome todas as providências e adote 
todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia, bem como 
a assinatura de todos e quaisquer instrumentos necessários para tanto; e (iv) aprovação da ratifi cação dos atos relacio-
nadas às deliberações acima já praticados pela Diretoria da Companhia e por procuradores bastante constituídos. 6. En-
cerramento, lavratura, aprovação e assinatura da ata: Nada mais a tratar, e como nenhum dos presentes qui-
sesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que pode-
rá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, §2º, Lei das 
S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada em livro próprio por todos os acionistas presentes, que assinam este do-
cumento que confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente), 
Luis Philipe Camano Passos (Secretário). São Paulo, 21.01.2021. Certifi co que a presente confere com o original lavrado 
no livro próprio. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa- Presidente, Luis Philipe Camano Passos - Secretário. 
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Lira e Pacheco pedem extensão
do auxílio emergencial até junho

Nacional
Jornal O DIA SP

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 13, 14 E 15  DE FEVEREIRO DE 2021PÁGINA 6

O auxílio emergencial deve-
ria ser pago de março a junho,
disseram  na sexta-feira (12) os
presidentes da Câmara dos De-
putados, Arthur Lira (PP-AL), e
do Senado, Rodrigo Pacheco
(DEM-MG). Eles almoçaram
com o ministro da Economia,
Paulo Guedes, e o ministro da
Secretaria de Governo, Luiz
Eduardo Ramos, para discutir a
recriação do benefício.

Os parlamentares avançaram
nas discussões com a equipe eco-
nômica. Em troca da prorrogação
do auxílio, o Congresso Nacio-
nal votará propostas de emenda à
Constituição (PECs) que intro-
duzem uma cláusula de calamida-
de pública, acompanhada de me-
didas de corte de gastos.

“É fundamental que haja clá-

usula de calamidade pública para
que possamos fazer a flexibili-
zação necessária para o auxílio”,
disse Pacheco após a reunião.
Incluída na PEC Emergencial,
em tramitação no Congresso
desde 2019, a cláusula de cala-
midade pública exclui do teto
federal de gastos o pagamento
de uma nova rodada do auxílio
emergencial.

O almoço ocorreu na resi-
dência oficial da presidência do
Senado. Pacheco ressaltou que
os parlamentares pediram que o
benefício seja pago de março a
junho, mas reconheceu que o
Congresso tem de fazer a sua par-
te e aprovar propostas de ajuste
fiscal para tornar viável a exten-
são do pagamento do benefício.

“Há uma expectativa do Con-

gresso, que é da sociedade, de
que seja aprovado o auxílio. Que
seja um auxílio suficiente para
alcançar o maior número de pes-
soas com a responsabilidade fis-
cal que é preciso ter no Brasil.
A expectativa é que possamos ter
o benefício nos meses de mar-
ço, abril, maio e eventualmente
no mês de junho”, declarou Pa-
checo.

Segundo Pacheco, a priori-
dade do Congresso neste mo-
mento são o auxílio emergenci-
al e a vacinação em massa con-
tra a covid-19. Mesmo assim, ele
disse que os parlamentares es-
tão dispostos a seguir o crono-
grama de reformas e citou a re-
forma tributária como destaque.

“Nesta reunião, externamos
ao ministro Guedes e ao minis-

tro Ramos o que é o desejo e
expectativa do Congresso em
relação a este momento. A prio-
ridade absoluta é vacina e auxí-
lio emergencial, que só deixarão
de ser prioridade quando a pan-
demia acabar”, ressaltou o pre-
sidente do Senado.

De acordo com Guedes, a
reunião terminou com progres-
sos consideráveis. “Avançamos
bastante. Compromisso com a
saúde, vacinação em massa e au-
xílio emergencial e compromis-
so com a responsabilidade fis-
cal. Extraordinariamente cons-
trutivo. Estamos todos na mes-
ma luta: auxílio, vacina em mas-
sa, e reformas, principalmente o
marco fiscal”, declarou o minis-
tro “Vamos vencer a guerra.”
(Agencia Brasil)

Fiocruz identifica variante do
coronavírus em mais cinco estados

Pesquisadores da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz) já en-
contraram a variante P.1 do novo
coronavírus (covid-19), descrita
pela primeira vez no Amazonas,
em mais cinco estados: Pará, Pa-
raíba, Roraima, Santa Catarina e
São Paulo, segundo nota divulga-
da hoje pelo Instituto Oswaldo
Cruz (IOC). Casos provocados
pela nova variante P.1 também já
foram confirmados pelas secreta-
rias estaduais de Saúde da Bahia,
do Ceará e de Pernambuco.

Até o momento, não há da-
dos que relacionem essa varian-
te a quadros mais graves da co-
vid-19, porém as mutações iden-
tificadas nela são semelhantes às
das variantes encontradas no
Reino Unido e na África do Sul,
e têm potencial de facilitar a
transmissão.

No texto divulgado  na sex-
ta-feira (12) pelo instituto, a
pesquisadora Paola Cristina Re-
sende ressalta que “é importan-

te lembrar que as linhagens P.1
e P.2 já foram associadas a ca-
sos de reinfecção no país. Por
isso, é fundamental a continui-
dade das medidas de prevenção,
como a utilização de máscara de
proteção, a higienização fre-
quente das mãos e evitar aglo-
merações”.

Em todo o país, especialis-
tas da Rede Genômica Fiocruz
integram um esforço que já se-
quenciou quase 3,6 mil amostras
coletadas no Brasil, sendo 1.035
em São Paulo, 726 no Rio de
Janeiro, 340 no Amazonas, 306
Rio Grande do Sul, 167 na Para-
íba, 150 em Pernambuco e as
demais em outros estados.

Um balanço desse trabalho
aponta que mais de 60 linhagens
do vírus já foram encontradas no
país, porém predominam a
B.1.1.33 e a B.1.1.28, que cir-
culam no Brasil desde março. O
surgimento de linhagens diver-
sas é um processo comum nos

vírus, e, na maior parte dos ca-
sos, as mudanças implicam pe-
quenas diferenças no material
genético.

Foi a B.1.1.28 que, após mu-
tações, deu origem à variante P.1,
encontrada no Amazonas, e à P.2,
descrita pela primeira vez no Rio
de Janeiro. Ambas são considera-
das “variantes de preocupação” e
apresentam modificações na pro-
teína spike, estrutura do vírus que
se conecta às células humanas. No
caso da P.1, há três mutações re-
lacionadas à proteína (K417N,
E484K e N501Y), e, na P.2, uma
mutação (E484K).

No Amazonas, a variante P.1
foi apontada como a causadora
de 91% dos casos da covid-19
que tiveram seu material gené-
tico sequenciado em janeiro. A
variante se tornou a dominante
no estado, tomando o lugar da
B.1.1.28.

De forma semelhante, a va-
riante P.2 também tem amplia-

do sua presença no Rio de Janei-
ro, que antes tinha predomínio da
B.1.1.33. A nova variante também
já foi identificada em outros es-
tados, como em Rondônia, se-
gundo pesquisa divulgada na quar-
ta-feira (10) por pesquisadores
da Fiocruz no estado.

Entre os objetivos dos pes-
quisadores estão entender a dis-
persão das linhagens do coro-
navírus no território nacional e
identificar se as mutações re-
cém descritas podem afetar a
resposta induzida pelas vacinas.

Em nota publicada na quar-
ta-feira pela Fiocruz Rondônia,
o infectologista Juan Miguel Vi-
llalobos-Salcedo destacou a ne-
cessidade de conter a circulação
do vírus. “Quanto mais casos ati-
vos tivermos em uma população,
mais chances nós temos de pro-
pagar a doença e, consequente-
mente, mais possibilidades tere-
mos de provocar novas mutações
do vírus”. (Agencia Brasil)

Desmatamento na Amazônia tem
queda de 70% em janeiro, diz governo

O mês de janeiro apresentou
a menor área de alertas de desma-
tamento na Amazônia Legal dos
últimos quatro anos, com uma re-
dução de 70% em relação a janei-
ro de 2020. A informação foi di-
vulgada  na sexta-feira (12), em
Brasília, pelo Ministério da Defe-
sa, com dados do Instituto Nacio-
nal de Pesquisas Espaciais (Inpe).
Segundo a pasta, nos últimos seis
meses, os avisos de desmatamen-
to tiveram redução de 21%.

“Entre agosto de 2020 e ja-
neiro de 2021 foram 988 km²,
quilômetros quadrados de redu-
ção em alertas, de acordo com
dados do Inpe. A título compa-
rativo, trata-se de uma área su-
perior à área urbana da cidade de

São Paulo - maior centro urba-
no do país com aproximadamen-
te 950 km²”, informou o Minis-
tério da Defesa.

A pasta acrescentou que es-
ses dados demonstram “o bom
desempenho” do trabalho inte-
grado coordenado pelo Conselho
Nacional da Amazônia Legal na
região, principalmente por meio
da Operação Verde Brasil 2.

Do início da operação, em
maio de 2020, até janeiro deste
ano, foram apreendidos 331 mil
metros cúbicos de madeira, 1.699
embarcações, 326 tratores e 20
aviões/helicópteros, resultando na
aplicação de 4.842 multas no va-
lor total de R$ 3,33 bilhões.

As ações do conselho visam

à otimização das equipes de
campo por meio do trabalho téc-
nico-científico de analistas de
órgãos governamentais reunidos
no Centro Gestor e Operacional
do Sistema de Proteção da Ama-
zônia (Censipam), em Brasília,
que é subordinado ao Ministé-
rio da Defesa.

“O Grupo de Integração para
Proteção da Amazônia (Gipam)
faz a fusão e verificação de in-
formações disponíveis nos ban-
cos de dados de agências de pro-
teção ambiental e órgãos polici-
ais e elabora relatórios que mos-
tram detalhes sobre onde ocorre
o desmatamento e o garimpo ile-
gal. A partir desses relatórios, o
comando da Operação Verde Bra-

sil e os órgãos ambientais reali-
zam o planejamento das ações das
Forças Armadas e equipes de fis-
calização”, explicou o Ministé-
rio da Defesa.

O cruzamento de alertas de
desmatamento - com registros
do Cadastro Ambiental Rural
(CAR) e do banco de dados dos
estados - é uma das metodolo-
gias aplicadas pelos analistas no
Censipam. Assim, é possível ve-
rificar se as áreas tiveram auto-
rização para realizar o desmate.

Historicamente, a queda nos
alertas de desmatamento em ja-
neiro também acontece devido
à forte cobertura de nuvens de
chuva nesta época do ano na re-
gião. (Agencia Brasil)

 As 33 regiões administra-
tivas da cidade do Rio de Janei-
ro permanecem em estágio de
risco alto para a covid-19 pela
quarta semana consecutiva. A
sexta edição do Boletim Epi-
demiológico da Covid-19 mos-
tra toda a cidade na cor laranja.

O superintendente de Vigi-
lância em Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde, Márcio
Garcia, alerta que não é o mo-
mento de baixar a guarda, “por
isso, o alerta foi mantido pela
área técnica do Centro de Ope-
rações de Emergência da Se-
cretaria Municipal de Saúde
(SMS), apesar da redução que
vem sendo registrada no núme-
ro de casos, de óbitos e de in-
ternação na cidade”.

O motivo para a permanên-
cia em alto risco, segundo o
superintendente, é o período de
carnaval e a situação do país, em
especial com a ocorrência de
mais uma cepa do novo corona-
vírus (covid-19) no Amazonas.

“Nós continuaremos exi-
gindo, fiscalizando a capacida-
de e lotação dos estabeleci-
mentos, todas as questões re-
lacionadas aos horários de fun-
cionamento e a ampliação das
regras de distanciamento em
locais fechados. Toda a estra-
tégia e ações de fiscalização
seguirão de forma mais inten-
sificada no período que esta-
mos antecedendo, que é o pe-
ríodo de carnaval”, disse.

Apelo
O prefeito do Rio, Eduardo

Paes, disse que as quedas nos
números de casos, de interna-
ção e de mortes são notícias
muito positivas. “Mas chegou a
sexta-feira do carnaval, que não
vai acontecer, e por isso queria
deixar um recado à população
para evitar aglomerações”.

“Ironia do destino, no meu
primeiro ano aqui não vai ter
carnaval, então, dói no meu
coração, parte o meu coração,
como tenho certeza que parte
o coração de muita gente que
gosta desta fantástica manifes-
tação cultural e celebração da
vida, que é o carnaval. Infeliz-
mente ainda não está na hora de
afrouxar. As razões do cance-
lamento do carnaval, de ter re-
gras de distanciamento e não se
permitir festas e bailes, tem o
único objetivo de preservar vi-
das, para que a gente continue
melhorando e, se Deus quiser,
em conjunto com a vacinação
a gente possa voltar a uma vida
normal e ter em 2022 um car-
naval que compense a ausência
deste ano”, disse.

Paes lembrou que a cidade
está aberta e as pessoas podem
ir aos espaços públicos, à praia
e áreas de lazer, caminhar nos
parques, frequentar bares, res-
taurantes e shoppings, desde
que respeitem as regras de uso

Cidade do Rio de
Janeiro permanece
em estágio de risco

para covid-19
de máscara e de distanciamen-
to, tomando os cuidados neces-
sários.

Vacinação
Conforme o calendário de

vacinação da prefeitura, na pró-
xima semana começa a imuni-
zação de idosos a partir de 84
anos até chegar na sexta-feira
(19) àqueles acima de 80 anos.

O prefeito garantiu que há
doses suficientes para a imu-
nização de idosos a partir de
84 anos na segunda-feira (15)
e a partir de 83 anos na terça-
feira (16), mas a sequência ain-
da depende da liberação de
mais vacinas.

O secretário municipal de
Saúde, Daniel Soranz, infor-
mou que além da chegada de
novas remessas do imunizante,
a continuidade pode ocorrer
também se Secretaria de Esta-
do de Saúde e o Ministério da
Saúde autorizarem o uso das
vacinas que seriam aplicadas na
segunda dose dos primeiros
imunizados no município. É
que termina na próxima sema-
na o intervalo de 28 dias entre
as duas doses da CoronaVac,
do Instituto Butantan para os
primeiros vacinados na capital.

Segundo Soranz, a decisão
será comunicada na segunda-fei-
ra (15) e mesmo no feriado da
terça-feira de carnaval, as clíni-
cas da família e os postos de saú-
de vão funcionar para fazer a va-
cinação dos idosos. Até ontem
(11) às 19h, o município tinha
224.389 pessoas vacinadas.

De acordo com Márcio
Garcia, a segunda dose come-
ça a ser aplicada a partir do dia
16, nos profissionais de saúde
das unidades hospitalares de
pronto atendimento que atuam
diretamente na linha de frente
e na população indígena e qui-
lombola. “Isso não significa
que todos vão ter que tomar no
dia 16, porque a gente está tra-
balhando com 28 dias da pri-
meira dose, então, isso vai ser
de forma gradual dependendo
do dia que a pessoa tomou a
primeira dose”, disse.

Vagas
Até as 17h43 de ontem, a

fila de espera por vagas na rede
estava zerada. Os dados indi-
cam ainda 886 internados, 56%
de taxa de ocupação entre ope-
racionais e leitos impedidos e
73% nos operacionais.

A busca por atendimentos
na rede de hospitais e UPA de
urgência e emergência da ca-
pital por síndrome gripal e por
síndrome respiratória aguda
grave, também vem apresentan-
do queda desde o final de de-
zembro. “Esses dados corro-
boram, ratificam os nossos da-
dos de casos confirmados e de
óbitos”, disse Márcio Garcia.
(Agencia Brasil)

Brasil deve participar de testes com
medicamento spray contra covid-19

O presidente Jair Bolsona-
ro informou que o Brasil deve
participar da Fase 3 de testes
do spray nasal EXO-CD24,
contra a covid-19, que está
sendo desenvolvido pelo Cen-
tro Médico Ichilov de Tel Aviv,
em Israel. Em publicação nas
redes sociais, Bolsonaro afir-
mou que conversou na sexta-
feira (12) com o primeiro-mi-
nistro de Israel, Benjamin Ne-
tanyahu, sobre o assunto.

Em seu site, o Instituto
Nacional da Propriedade In-
dustrial (Inpi) disponibiliza in-
formações de diversas fontes
sobre pesquisas pelo mundo
em tecnologias relacionadas à
covid-19, inclusive medica-
mentos. De acordo com a pá-
gina, em publicação na última
segunda-feira (8), os testes de
Fase 1 com o EXO-CD24 já
foram concluídos.

“O hospital anunciou que a
substância EXO-CD24 foi ad-
ministrada a 30 pacientes cu-
jas condições eram moderadas
ou piores, e todos os 30 se re-
cuperaram - 29 deles em três
a cinco dias. O medicamento
combate a tempestade de ci-
tocinas, que se acredita ser
responsável por muitas das

mortes associadas à doença.
Ele usa exossomos - pequenos
sacos transportadores que
transportam materiais entre as
células - para entregar uma
proteína chamada CD24 aos
pulmões, que o grupo de estu-
do está pesquisando há déca-
das. Esta proteína ajuda a acal-
mar o sistema imunológico e
conter a tempestade”, diz a pu-
blicação.

De acordo com o texto, o
medicamento é inalado uma
vez por dia durante alguns mi-
nutos, durante cinco dias sen-
do direcionado diretamente
para os pulmões. O Inpi des-
taca que, até o momento, não
há vacina ou tratamento far-
macológico aprovado para co-
vid-19. As vacinas que estão
sendo aplicadas em diversos
países foram autorizadas ape-
nas para uso emergencial e
ainda estão sendo estudadas.

Assim como as vacinas, os
estudos de medicamentos são
divididos em várias etapas e,
no Brasil, precisam de autori-
zação da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa)
para acontecerem. Na lista
dos ensaios clínicos autoriza-
dos pela Anvisa ainda não

consta o spray EXO-CD24. Na
Fase 3 de testes clínicos, o
medicamento é administrado a
uma grande quantidade de pes-

soas, normalmente milhares,
para que seja demonstrada a
sua eficácia e segurança.
(Agencia Brasil)

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0028351-76.2020.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio
Laquimia, MMª. Juíza de Direito da 17ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER ao
DANIEL SAES GIOVANNETTI, CPF 246.811.068-44, que o BANCO BRADESCO S/A, ajuizou Ação de
Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando
o executado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 52.898,22( junho/2020), devidamente
atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de
15 dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV, CPC). Será o presente
edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 22/10/2020 15 e 16/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005873-08.2010.8.26.0009/01 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE VALDEMAR COUTRE CORDEIRO, na pessoa do
seu inventariante PEDRO COUTRE CORDEIRO, CPF 953.719.668-20, que o Condomínio Edifício Vale das
Palmas, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de
Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por
EDITAL, DA PENHORA DOS DIREITOS DO EXECUTADO realizada sobre o imóvel: o apartamento de nº 132
Edifício Jardins de Viena, e respectiva vaga de garagem (área comum de estacionamento), localizado no 13º
andar do Edifício Jardins de Viena, situado na Av. Sapopemba, 2534, imóvel que se encontra abrangido pela
Matrícula nº 11.385 do 6º Registro de Imóveis da Capital, com débito no valor de R$184.358,56(04/02/2017),
para querendo ofereça impugnação no prazo de 15 dias, nos próprios autos, ficando nomeado como
depositário. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. 15 e 16/02
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